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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.710—DE 5 DE SETEMBEO DE 1907
Autoriza o Presidente da Republica a pagar

a D. JOanna Jaguaribe Gomes do Mattos,
viuva do baoharol Jtoão Pinto Gomes de
Mattos, or vencimentos de juiz de direito
relativos ao tempo que ao niosmo juiz foi
çontado pelo Supremo Tribunal de Jus-
tiça, relevando a preseripção

O Presidente da Republica dos Estados
Tinidas do Bradl :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
(fretou e eu sancciono a resolução seguinte:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica
autorizado a pagar a D. Joanna Jaguaribo
Gomos de Mattos, viuva do bacharel João

Pinto Gomes de Mattos, os venmontos cor-
respondentes ao tempo do juiz de direito
que lhe mandou contar o Supremo Tribu-
nal do Just'ça, por sentença de 17 de
agosto de 1887, relevada qualquer prescr:-
pção em que tenha incorrido.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro do 1907, 19°
da Republica,.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto .Tavares de Lyra.
--

DECRETO N. 1.711—DE 5 DE SETEMBRO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a abrir
ao Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores o credito extraordinario de 6:000$,
para pagamento do aluguel da casa em
que funceiona o Insti.uto de Protec .:ão e
Assislencia á Inlancia do Rio de Ja-
neiro

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil:

• saber que o Congresso Nacional do-

cretou e eu sineciono a res'iliteão seguinte:
Artigo uni o. Fico, o l'resid . mite da Repu-

blica auterizado a a b..ir ao blioisteilo
Justiça e N:egecios Interiores o credito ex-
traoedinario de 6:0.10:, para ocorrer no
exercicio de 1907, ao pagamento do aluguel
da casa em que funcciona Ó Instituto do
Protecção c AsisLt'nci í. Infancia do Rio de
Janeiro, nos termos do decreto n. 1.154, de
7 do janeiro de 1904 ; revogadas as disposi-
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de sAmnbro de 1937,
19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares dc Lyra;
_—

DECRETO N. 1.712—DE 5 DE SETEMBRO DE 190z,

Autoriza o Presidente da Republica a man-
dar abrir o credito de 1:371V80 ao Mi-
nisterio da Justiça e Negocies Interiores
para pagam Alto dos ordenados que deixou
de receber o finado amanuense do ex-
tineta Tribunal Civil o Criminal, Augusto
Moreno de Alagão

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faça sabe que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanceiono a rasolução seguinte:.

Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica
autorizado a mandar abrir o credito de
1:371$289 ao Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores, para pagamento dos orde-
nados que deixou de receber o finado
marido de D. Rita de Ci.s.sla Nunes do
Alago, amanuense do extincto Tribunal
Civil e Criminal, Augusto Moreno de Alagão,

de 27 de janeiro te 1903 a 12 de dezembro-
do mesmo a'm ).

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Jane'ro, 5 do setembro de 1937;
19 0 da Republica. 	 •

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

• Augusto Livares de Lyra.

DECRETO N.1.713—on 5 DE SETEMBRO DE 10)7

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyro.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.157 — DE 29 DE SETEMBRO

DE 1906

Abre ao blinieterio da Fazenda o credito de
642$538, enpplementar á verba n. 17 do
art. 25 da lei n, 1.453, de 30 do dezem-
bro de 1905

O Presidente da Republica dos Esta(log
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
tida no art. 3° do decreto legislativo nu-
mero 1.496, de 1 da corrente:

Re3olve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito do 642M38, supplementar, 1 verba
IcAlfandega.si do art. 25 da lei n. 1.433,
de 30 de dezembro de 1905, para °ocorrer ao
pagamento da despeza com o augmento dos
vencimentos do inspector e do guarda-m6r
da Alfandega de Porto Alegre, em virtude
do referido decreto n. 1.496, no peri,do de
1 de setembro a 31 de dezembro do córrente
anno.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1998,
18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES Afxr.A.
Leopoldo de 13111hiles.

Autoriza o Presidente da Republica a con-
rceder ao Dr. José de Souza. Pondé,	 •

spector dos portos do Estado do Sergipe,
um anuo de licença, para tratamento (tc,

sande, com ordenado a que tiver direi

O Preside.nto da Repu lAica dos Esta(t(.°' .
 do Brazil :

Faço saber que- o Congresso Nacional
decretou e eu saneciono a seguinte reso-
lução

Art. 1° Fica o Presidente da Republica
autorizado a conceder ao Dr. José de Souz t
Pondé, inspelor de sande dos portos do Es-
tado de Sergipe, ura anno de licença, com o
ordenado a que tiver direita, para tratar do
saude, onde lhe convier.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposiçZies
em contrario.

R . 0 de JibilOil`0, 5 de setembro de 1907, 195
da Rc2ublica.
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DECRETO N.8.627-995DE sETEotBRODE 1907

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito
especial de 45:665$705 para occorrer ao
pagamento devido a Carlos Pinto de Fi-
gueiredo gra virtude de sentença judi-
ciaria

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, uzando da autorização con-
tida no docroto legislativo n. 1.700, do 23
do mez proximo flndo,resolve abrir ao Mi-
nisterio da Fazenda o credito especial do
45:665035. para °ocorrer ao pagamento de
Carlos Pinto do Figueiredo, director aposen-
tado do Thesouro Nacional, em cum pri-
mento da carta precatoria expedida em 18
de abril ultimo pelo Juizo da 2° vara deste
districto.

Rio do Janeiro, 5 do setembro de 1907,
10° da Republica.

/TONS() AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Datid Campista.

DECRETO N. 6.623—DE 5 DE SETE3IBRODE 1907

Abre ao 3Iinisterio da Justiça e Negocios
Interiores ocredito especial de 6:00(J1:00,
para occorrer ao pagamento de ajudas do
custo a que tem direito o Dr. Antonio
Pinheiro Guedes

O Presidente da * Republica dos Esta(!o;
Unidos do Brazil, tendo ouvido °Tribunal de
Contas, nos termos do art. 7° § 50 do rent-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409,
do 23 do dezembro de 1893, rs lv e, á vista
do disposto no art. 15 da lei n. 1.617, d3 3.),
de dezembro do 1903, abrir ao Minidorio
Justiça e Neg )cios Interiores o credito esim-
ciai de 0:000S, para occorrar ao pagamento
das ajudas do custo, relativas aos annos do
1890, 18.11 (se.,aões ordinarias e extraordina-
ria), 1892 e 1893, a que t:Jrn dira to o
Dr. Antonio Pinheiro Guedes, LUA quididade
do Senador pelo Estado de alltto Grosso.

Rio de Janiiro, 5 de sotenibro de 1,j07,
19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra.

nnn•••••

DECRETO N. 6.632—DE 5 DE SE rESIPRO DE 1907

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores o credito extraordinario de
6:030s, para occorrer, no exercicio de
i107, ao pagamento do aluguel da casa em
que funcciona o Instituto de Protecção e
Assistencia á Inrancia do Rio do Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Israzil, uzando da autorização con-
cedida pelo decreto legislativo n. 1.711,
desta data, resolvo abrir ao Ministerio da
Justiça e Nogocios Interiores o credito extra-
ordinario do 6:000$, para occorr..r, no
exercicio de 1907, ao pagainento do alugu d
da casa em que funecioaa o losiitato do
Protecção e Assistencia á Iorancia do Rio de
Janeiro, nos termos do decreto u. 1.154, de
7 do janeiro de 1904.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1907;
19° da Republica.

•
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra.

DECRETO N. 6.633—DE5DE SETEMBRO DE 1907

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios'
Interiores o credito de 1:371$289, para
pagamento dos ordenadas que deixou de
receber o finado amanuense d extincto
Tribunal Civil e Criminal Augusto Mo-
reno de Alagão

O Presidente da Repablica. dos Estados
Unidos do Brazil, uzando da autorização con-
cedida pelo decreto legliativo e. 1.712,
desta data, resolve abrir ao Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores o credito de
1:371$289, para pagamento dos ordenados
que deixou de receber o tinado marido de
D. Rita de Cassia Nunes de Ala.gão, amanu-
ense tio extincto Tribunal Civil e Criminal,
Augusto Moreno de Alagão, de 27 de janeiro
de 1905 a 12 do dezembro do ITIestriJ anuo.

Rio de Janeiro, 5 de setembro do 107,
19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA•

Augusto Tav:tres de Lyra.

MENSAGEM

Sr. Presi•lente do Senado Federal-,Ma-
vendo sanceionado a resoluiÃo da Congresso
N r :cional, costante do decreto n. desta,
data, que me aut,riza a pagar a n. Joanna
Jaguaribe Gonvs de Mattos os vencimentos
do seu rallecilo marido, relativos ao terno
de juiz do direito que lhe mandou c miar o
Supremo Tribunal de Justiça, por sentença,
de 17 de agosto do l8 -47, revelada qualqner
presc , d )ei'io com lin ,3 tenha incorrido; tonl.o
a honra do devolver dons do.; antog,raphos
que acOmpanharanIN'O.sa mcnsnom de 2 do
correate m.ez.

Rio de Janero. 5 de setembro	 1907.
AFFON90 ADusTo MOREIRA PENNA.

Ministorio da Justiça e Nogocios Intoriores
—Rio de Janeiro, 3 d 3 setembro de P.,07.—
Directoria da Justiça-1° ecção.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Federal—
Tenho a honra de passar ás vossas mãos, para
os fins convi) dentes, a inclusa mensagem
do Sr. Prosilente da RepuMica, concernente
á resolncão do Congresso Nacional que
autoriza a pagar a 1). Joanna Jaguaribe
Gomes de Matto os vencimentos relativo:
ao tempo que ao juiz de di..cito João Paulo
Gomas de Nlatto; foi mandado contar pelo
Su;naano Triboaal ilo Justiça.

S lide e fraternidade.— Augusto Tava,.es
de Lyra.

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Por decretos de 5 do corrente:
Foram exonerado:
Josi Can-li o oines Parente e Alrrelo de

Andra-le dos lugares de 1 0 e 2 . suo lentos lie
substituto do iiji. federal no mm unicipio do
.S•sibral, na secção do Ceara

A pe hilo, o Dr. Eiras Ferr:-dra, da Silva do
togar de 10 supplente de suhstituto do mia
fe moral no municipio do Rneirão Preto, na
secção de S. Paulo.

Iforani nomeados supplentes do juiz sub-
stituto federal e ajudante do procurador da
Republica.:

ESTADO DO CEARÁ.

Municiyio de Sobral
Primeiro supplento, Julio Ferreira Gomes;
Segundo-supplento, Paulo Forreira

Ponto;
Terceiro-supplonte, Henrique Sevorino

Duarte.

SECa0 DE S. PAULO

Municspio de Areias

Ajudante do procurador, Antonio Forte-
nato Rodrigues.

—Foi mandado aggrek,,ar ao estado-maior
da Força Policial do Districto Federal, por
um anno, o tenente-cor.>nol graduado Carlos
Alberto da Cunha, visto ter sido julgad0
incapaz para o serviço.

•Ministerio da Industria,Viach e
Obras Publicas

Por decreto do 6 do corrente, foi apo geu-
titio o c)ronel lionorario do exercito AntonfO
.Bezerra Cabra l , no lugar de thesoureiro da
agencia do correio da estação central da,
.Estrada de Ferro Central do Brazil, ficando
sem effeito a portaria com quo foi, a 6 de
'agosto de 102, de.mittid.) pe:a Directoria
Geral dos Correio:.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocioi
Interiores

Expeliente de 5 de seteml. ro de 1937

DirtEcrolzia DA JUST;(::A

Concederam-se tre , mozes de licença, ao
.coronel comretaidant ; superior interino da
guarda nacional no Estad) de S. Paulo,
Pr. Joe. Brazil Paulista Piedade, para
tratar de neg,:cios de seu interesse.

Re2uerimen r.os despacitados

Aureliaso Gama de Aleantara, capitão rel.
ibrinill10 Ia. Ran:a Policial.—Rem.ttett-se o
reipterlineaio a commandanto para tomar
na devida, co.Liderae.lo.

Ante 'lio Esti:vos, s Alado da Força Policial.
—Merecido.

Expediente de 5 d3 setembro de 1907

DIREC PORIA GEUAL DE SAUDE PUBLICA

Acclisaram-se os rocebimento3:
Ao inspector do satele dos portos do F.4-

tado de Matto-Grosso do officio n. 25, de 5 de
agosto ult . mo ;

Ao direcior do 2° districto sanitario marf.
tino do odlc:o n. 183, do 16 de agosto u1
tufo.

—Solicitaram-se providencias ao director
do Labo..atorio Nacional do Aaalyses para lane
seja examinada uma amostra de assacar,
reinettida á 2 delegacia do sa.ude, por pes-
soa que, tendo adquirido o genero no arma-
z	 de Henrique do Almeida & Comp.,
rua do Cattete u. 215 A, o julga suspeito,

—Remeiteram-so ao director geral da
contabilidade a conta na importancia de 400$
proveniente do aluguel do predio occupad4
pelo Laboratorio Bacteriologico, relativa ao
mez de agosto ultimo, e as rolhas extrordi:
Darias do pessoal desta repartição, relativaS'
ao mez de agosto ultimo.
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"--Millisterio das Relações
Exteriores

• O Presidente da Republica recebeu hon-
tein, ás 2 ' horas da tarde, no Palacio cdp
Cattete, em audiencia de apresentação. ; á
que assistiram o Ministro de Estado. das Re-
laç5es Exteriores, o Secretario da Presiden-
da, o Chefe e Sub-Chefe da sua Casa Militar
e um Ajudante de ordens, assim como um
Addido ao Gabinete ao Ministro de . Estado
das ' Relaçbes Exteriores, o Sr. Luis Tanco
Argáez, que, ao entregar a revocatoria
seu predecessor e a sua credencial de Envia-
do • Extraordinario e Ministro Plenipoten-
eludo da Republica da Colombia, leu o se-

guinte discurso: .
Excelentis:mo Serier..

a Tange el honor de poner en manos de
Vuestra Excolencia las Letras de retiro do
mi distinguido antecesor y la, Carta auto-
grafa por medio 'de la cual el Excelenthimo
Sefior Presidente da la Repáblica, de Co-
lombia acredita co cedida(' de Enviado

E'xtraordinario y Ministro Plenipotenciario
ante el Gobiernci do los Estados Unidos del

Aluy antiguas y sinceras son las yela-
Siones que Colombia. cultiva Can Ia noble y
fioreciente nación, brasilera, relaciones que
o han conservado siempÉe inquárantables

con reciproco espiriiii de confra,ternidad
4ite han quedado hoy robustecidas me liante
los pactos internacionales recientemente ce-
lebrados en Bogotá.
„a Es mi proposito, Excelentisimo Serior,

• en cl desempeno de la mision que me ha
'sido confiada, estrechar, aún más si cabe, los
lazos de amistad entre los dos pueblos, cual
corresponde á sus eamunes ideales y á sus

e-sfuerzos por la consecución do las conquis-
tas dei progreso americano.

Al logro de taxi caras aspiraciones se
dirigirán todos mis actos Y abrigo la firme
esperanza, de que no serán infructuoses si
me Os dado contar, como . le espero, con
benévola cooperación de vuestro ilustrado
Gebierno.

4 En esta solemne ocasión compláceme ser
fiel intérprete de los fervientes votos que cl
Galerno. y pueblo de Colombia hacen por la
Prosperidad y grandeza dei Brasil y por la
dicha persenal de su ilustre Ma,ndatario. »

O Sr. Presidente respondeu:
Sr. Ministro.

C Recebo das vossas mãos, com o . devido
áPreçá;- a Carta revocatoria . da missão que'',
_Aqui. desempenhava .	 vosso, digne; prede.....

cessor e a- credencial que vás_ reveste do
caracter de Enviado Extraordinario o MI,.

nistro Plenipotenciario da Republica de•
Colombia nós Estados Unidos' do

accordos a que vos referis, firmados
ultimamente em Bogotá, deram solução pru-
dente e honrosa a dissidencias que já muito
haviam durado . e hão de, espero, merecer
brevemente aqui a•approvação do Congresso
Nacional. Pormittipdo emana . que . , os dois.
Governos interessados se possam enlapar
desembaraçadamente de desenvolver as suas
relaçZies de commercio -e boa visinhança,
hão de esses pactos facilitar de certo a • con-.
solidaç'ão . cada vez 'mais firme da antiga e
nunca' quebrantada amizade entrO os nossds

dois paizes.
«Durante a vossa laermanencia no Brasil,

estudando de perto o seu pcivo e o seu Go-
verno, podereis certificar-vos da affectuasa
estima em que temos, a vossa pa,tria e as de-
mais Republicas do nosso continente. 	 •

aAssegurando. vos que podeis contarcom'.	 ,
• mais-sympathica, cooperação do Governo

Brasileiro para o bom desempenho da vossa
missão, faço votos pela prosperidade da
Republica de Colombia,-p ela ventura pe3soal
do seu illustre Presidente e para que só ¡e-
nlutes motives de satisfação no' exercido . das
vossas func. ções neste paiz.»	 .

O Sr. Manoel Carlos Gonçalves 'Pereira,
Ministro Plenipotenciario, serviu dá intro-
dutor diplomatico. .

O Ministro da Colombia, acompanhado do
introductor. foi conduzido em carro 'dó
Estada escoltado por um piquete do lanceiros
do 90 regimento de ca,vallaria. O 3 0 batalhão
do 2' regimento de iftfanta,ria da Força
Municipal, postado em frente . ao Palacio,
fez as continencias do estylo, á entrada e á
sabida do Ministro, ao som do hymno colom-
biano. As tropas estavam em primeiro
uniforme. •

Mn-listem da Fazenda
Por portarias de 5 do corrente foram conce-

didas as seguintes licenças, na forma da lei,
para tratamento do sande onde convier :.

De 2 mezes, em prorogação, ao escrivão
da Mesa de Rendas de . Porto Acre, José Joa-
quim de Albuquerque Mello ; •

De 3 mezes, com vencimento, ao conferen-
te da Alfandega, da Bahia, Theophilo Ferrei-
ra Valle.

--
Directária do Expediente do ThesoUr0

Federal

Requerimentos despachados

• Pelo Sr. Ministro
. Pedro da' Cunha Silveira, . pedindo con-

cessão de soldo, -nos tertnes do decreto• .	 .
1

.n. 1,087 de 13 de Agosto_ 6_19077-Dirijas(
ao Miniáterio da Guerra. ,	 •

Companhia Viação Ferroa- Sapucally,'pe.':,
dilui.° isenção : de direitos para materiaes-
Satisfaça as exigencias do parecer;•

—Habilitação ao meie soldo e montepio:Cf
de D. Josepha Ribas Cadaval, . mãe, .viuve
do 1 g tenente machinista naval, Enéa,s.
Gustavo Cadaval.—De accôrdo com. os pa.
receres. Cancellem-se os titulos de fls. 32
e 34 e expeça-se . novo.

•
,

EXPEDIENTE DO SR.: MINISTRO •

Dia 5 de Setembro de 1007 •

Sr. Ministro da Guerra:
N. 144 — Em resposta ao aviso desse mi.

nisterio n. 710, de 27 de agosto ultimo, em
que V. Ex. pede permissão para que o
oficial da Directoria do Contencioso do The- •
souro Federal, Dr. João Marciano Oliveira
da Silva, possa fazer parte da commissão
que tem de ser nomeada para regulamentar
o decreto legislativo n. 1.687 de 13 daquelle
mez, peço a V. Ex. se digne de dispensar o
dito funcionaria que está servindo presen-
temente de sub-director, na ausencia do ef-
fectivo, dessa commissão, para que pretendo
nomeal-o, visto que a sua retirada trará
perturbaçãu • ao serviço da mencionada
rectoria.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 145 — Devolvendo o inclusa processa
transmittido com o aviso :desse ministerio
n, 399, de 15 de Junho do anuo passado, e re-
lativo ás dividas de exercidos findos de que
são credores Sebastião Ferreira de Lima e
Manoel Alves Serrão, rogo , a V, Ex. se digne
de providenciar para que sejam , dias reco-
nhecidas, na fórma do art. 31,§2°. alinéa a,::
da Lei n. 490, de 16 de Dezembro de 1897 e
bem assim rectificado o engano de cálculo -
,com relação á divida do primeiro daquelies
credores, que é de 233$870 e não do 333$370,
como consta da classificão de fls. 5 v.

Aproveito o enso para reiteirar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui dis..
tineta consideração.

N-146 —Accusando recebido o.aviso n.
de 13 do mez proximo passado, no qual

,V. Ex. communtica haver providenciado para
ser estabelecido um destacamento da força'orça'
federal em Itaporanga, no Estado de Sergipe, _
peço permissão para lembrar a V. Ex. que,
conforme consta do aviso deste ministerie
n. 125, dó 12 de Julho ultimo, igual provi-
dencia é necessario tomar-se em relação fx
cidade de Socorro, no Mesmo Estado.

•Peço, pois, do novo as ordens de V. Ex. ,
a respeito, aproveitando o ensejo para rei-
terar-lhe os protestos da minha alta estima

'e mui distincta consideração.
N. 147— De pos3e dá aviso n. 605, de 13

do s mez passado, em que V. Ex. pede a re•
Ivogação do deste ministerio n. 35, de 20 dE
fevereiro ultimo; pelo qual tive á honra de
'declarar a V. Ex. que só podiam ser • en.
Aregues, por ademtamento, aos camman.
.dantes dos districtos militares , as quantia:,
necessarias para o pagamento do pessoa
empregado nas obras militares nos Estados.
devendo ficar centralisado nas DelegaciaL,
Fiscaes o pagamento das despezaá do .ma •
terial, eommunice a V. Ex. que não posso'
:satisfazer o seu pedido, porque' aquelby
aviso foi expedido de accôrdo com o dis-
posto na lei orçamentaria vigente. • 	 •
. Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.'

os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração. 	 .

; e) Reproduz-se por ter sabido -Uorn
.correccão.
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-Sr. Ministro da Industrio, Viação e
Obras Publicas:

N. 253- Na conformidade do despacho
deste ministerio, de 24 do mez passado, pro-
ferido em sessão do conselho de fazenda,
rogo a V. Ex. se digne de providenciar para
que seja enviado ao Thesouro todo o processo
que motivou a expedição do decretou. 8.552,
de 19 de julho de 1897, afim de se poder
resolver sobre o recurso transmittido como.
officio da Inspectoria, de Seguros, n. 383, de
16 de julho findo, e interposto pela Guardian
Assurance Company, timited, da decisão que
mandou fechar as suas agencias de Santos e
Pa can agitá

Aproveito o ensejo pira reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui (lis-
tineta consideração.

N. 25-1-Devolvendo a esse ministerio o
incluso proceso, encaminhado com o aviso
n. 2.645, de 13 de agcsto proximo findo, re-
ferente á, divida de exercicio findo, na im-
portancia de 14:274590, de que são cre-
dores Bezerras & C., rogo a V. Ex. se digne
deprestar-me esclarecimentos a respeito,
visto estar a conta de fls. 4, com o recibo
dos credores e acharem-se no mesmo pro-
cesse documentos em publicas fôrmas, que
não podem ser acceitos.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distineta consideração.

- Sr. Minist 'o da Marinha :
N. 106 - Não se achando processadas, nos

termos do decreto n. 10.145, de 15 de ja-
neiro de 1889, e ordem n. 204, de 2 de junho
de 1856, as contas de exercicios findos de
que são credores S. Mascarenhas & Comp.;
Gonçalves Campos & Comp., Francisco Al-
ves & Comp. e Rodrigues da Comp. e de que
trata o aviso desse Ministerio n. 1, de 5 do
janeiro do anuo passado, rogo a V. Ex. se
digne de providenciar nesse sentido, para o
que junto devolvo a esse ininisterio as aIlu-
didas contas.

Reitero a V. Ex. os protestos de minha
alta estima e mul distineta consideração.

N. 107 - Não satisfazendo a informação
que, em 'aviso n. 611, de 5 do corrent.. , se
lignou V. Ex. de prestar-me, sobre si os pra-
ticos das praticagens das barras são ou não
praças de pret, visto referir-se a mesma in-
formação aos praticas de associações de pra-
ticagem, rogo novamente a V. Ex. se digne
responder-me relativamente aos pratico:
officiaes, uma vez que se trata da reforma
do pratico de la classe da praticagem
barra do Rio Grande do Sul, José Pereira da
Silva.

Approveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distineta, consideração.

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Additamento ao expediente de 5 de setembro
de 1907

Sr. inspector da Alffindega do Rio de Ja-
neiro:

N. 740 - Communico-vos, para os fins con-
venientes, que em satisfaça() ao que requi-
sitou o Ministerio das Relações Exteriores
nos avisos n,s. 23 e 29, resolveu o Sr. Ministro,
por acto de 30 de agosto ultimo, autorizar o
despacho, livre de direitos, de cinco vo-
lumes vindos de Nova York no valia.
Siegmund, contendo objectos de expediente
enviados pelo governo americano á Embai-
xada e Consulado Geral dos Estados Unidos
da Amei ice, nesta Capital.

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 243-Remettendo-vos o incluso pro-

cesso, encaminhado ao Thesonro com o
vosso officio n. 221, de 27 de julho ultimo;
relativo á substituição de apolices, extra
viadas, que se acham inseriptas nesse Caixa
em nome de D.Carolina Maria da Conceição;

filha natural de Bernardo José de Siqueira,
rogo-vos digneis de assignar as cautelas sub-
stitutivas annexas ao mesmo processo, que
opportunamente me devolvereis.

- $r. director geral da Imprensa Nacio-
nal:

N. 76- Communico-vos, para os fins con-
venientes, de moinho com o despacho do
Sr. Ministro, de 30, que o Tribunal de Con-
tas, seeundo commonicou o seu presidente
em officio n. 523, de 5 de agosto ultimo, re-
solveu em sessão de 2 do mesmo mez, ne-
gar registro á despeza de 251:3, proveniente
de acquisição de revistas feitas por essa re-
partição a F. Briguet & Comp., visto ter
sido a 111.03111a dospua indevidamente clas-
sificada na sub-consignaçl'o. «Objectos para
expediente e despezas miadas da verba 12e.

- S. director. da ttecobe.loria do Rio de
Janeiro :

N. 100-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o processo encaminhado com o vosso oficio
n. 54, de 8 de julho ultimo, em que recorreis
ex-officio do VOSS3 acto, julgando improce-
cedente a denuncia apresentada a essa repar-
tição por Tertuliano Barbosa contra Bastos
Rosario & Comp., por falta de sello em sup-
postos recibos, resolveu, por despacho de 24
do mez passado, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de accôrdo cora o parecer
deste, negar provimento ao alludido recurso
ex-officio, para o fim de sustentar a decisão
recorrida, por seus fundamentos.

- Sr. delegado fiscal em Magas:
N. 56 - Com referencia ao assumpto de

que tratastes em officio n. 31, de 28 de
maio ultimo, communieo-vos para os fins
convenientes, ter o Sr. Ministro resolvido,
por despacho de 20 do mez passado, exo-
nerar Joaquim Corrêa, de Sá, do loear de
agente fiscal dos impostos do C011,111113 na 12a
circurnseripção desse Estado, e bem assim
que o municipio de Traipe tipo an :ovulo á,
collectoria mais prostram, até qul seja dee-
nitivamente julgada a fiança de Flavio Pe-
reira Dias, nomeado collector do dito muni-
cipio.

- Sr. netee;ado fiscal em Mato-Grosso:
N. 69-Communico-vos, para os fins con-

venieotes, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 21 do- agosto proximo findo, pro-
ferido em sessão do Conselho de Fazend a, de
accôrdo com o parecer deste, resolveu negar
provimento ao reouvir) encaminhado com o
oficio dessa delegacia n. 45, de 26 do de-
zembro do anuo passado, e interposto por
João Christião Cartone, da decisão da Alfan-
dega de Corumbá, mandando, de conformi-
dade com o parecer unanime da COMMiSÃO
de Tarifas, classificar como chilenas de
ferro, da taxa de 10$, a mercadoria
que o recorrente subrnetteu a despa-
cho peia nota de importação n. 1.431, do
outubro de 1905, como esporas de ferro po-
lido não especificadas, para pagar a taxa de
6$ por duzia, de pares.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 325 - Declaro-vos para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, atten lendo ao que
requereu Abden Salies, fazei] .ero no muci-
pio do Rio Grande, na petiçi trans nittida
com o vosso offico n. 270, de e do julho ulti-
mo, resolveu, por acto de 30 do m 'z findo,
autorizar o dem acho, livre de direitos, nos
termos do e 31 do art. 2' doe Preliminares
da Tarifa. de 52 anirnaes consta ites da in-
clusa releeelm, devendo, porem, ser exigida
pela alfandoea a prova de coram do raça os
alludides animaos.

N. 326 - De aceitei° com o despacho do
Sr.Mini dro, de 31 do mez de agosto proximo
findo, incluso vos remetto, em original, O ore
cio n. 566, de 27-do mesmo mez, ern que o
Tribuna/ da Contas eolicita; :com urgencia,
diversas informa:Me., de bailo ‘carece para

resolver definitivamente sobre o processo dA
tomada de contas do ex-collector das rendg
federaes em Cangusse, nesse Estado, EnégS
Gonzaga Moreira.
- Sr. deleeado fiscal em S. Paulo : 	 •
N. 507-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, a quem foi presente o
recurso, encaminhado com o vosso oficiá
n. 143, de 9 de março findo, interposto por
Amorico Marins dos Santos, do acto pele
qual a inspeetoria da alfandega desse Ese
lado lhe impoz, 'nos termos do § 70 dd
art. 488 dt Consolidação das Leis das Alfan-
dego.s e Mesas de Rendas, a multa -de expe-
dieote de 5% pela diferença total de qua-
lidade, existente entre o declara-lo e o veri-
ficado em uma caixa que submetteu a des-
pacho pe'a nota de importaçã ) n. 49.324, de
outubro de 19)6, dizeado e iiter tecido de
a/golão branco, liso, base 10x 10 até 49
gra emas por metro quadrado, sujeito a
taxa de 3$200 por kilogramma, do art. 472
da Tarifa, em vez de tecido de algodãe
branco, base 10 x10, de mais 49 grammaá
da taxa de 2$200 por kilogramma, como só
verificou na conferencia, resolveu, por des-
pacho de 24 do mez pesado, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de accôrdo
com o parecer deste, negar provimento ao
mencionado recurso.

N. 506 - Communico-vos, para os devi-
dos fios, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Manoel Bra,zil, escrivão da
collectoria das medas federaes em Megy
das Cruzes, nesse Estado, na petição enca-
minhada com o vosso oficio n. 4V6, de 31 de
agosto ultimo, resolveu por despacho de 31
do mesmo mez, prorogar por 70 dias o pra-
zo dentro do qual deverá aquelle collector
reforçar a respectiva fiança.

-Sr. delegado fiscal em Sergipe :
N. 71 - Declaro-voe nara os devidos fins,

de accardo com o despacho do Sr. Ministro,
de 23 de julho proximo findo, que o Tribunal
de Contas,-segundo commianieou em officio
n. 565, de 27 de agosto ultimo, julgou boa a
fiança de 2:217$497, prestada por José An-
tonio da. Silva Costa, em garantia da res-
ponsabilidade do administrador da Mesa de
de Rendas Federaes em Villa Nova, nesse
Estado, João Ferreira da Gama e seus pre-
postos, e constituida per uma caderneta da
Caixa Economica com o deposito de 2:250$,
de propriedade do fiador.

Dia 6 de setembro ás 1907

Sr. inspector da Alfandega de Rio de Ja-
neiro:

N. 741-Communico-vos, para os devidos
efeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o vosso oficio n. 774, de 17 de agosto pro-
ximo findo, encaminhando a, proposta do fiel
dessa aIfandega Felicio de Souza Brandão,
de Joaquim Luiz Monteiro de Barros para
seu ajudante, resolveu, por despacho de 3/
do mesmo mez, appeovar a alludida pro-
posta.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 296-Remetto-vos, para os devidos fine,

em cumprimento do despacho do Sr. Minis-
tro, de 3) de agosto prostram fie lo, o incluso
processo, encaminhado com o oficio da Dele-
gacia Fiscal no Estado de Minas Geraes
n. 196, de 21 do mesmo mez, relativo-
fiança de 4:241$, prestada pelo .collectog
federal nomeado para o mutilei pio de Gero
Preto, Raymundo Caetano Barbosa, em gw-
renda de sua resp msabilidade e de seue
prepostos e constituida por uma caderneta
da Caixa Economica, com o deposito dó
5:000000.

N. 207-Devolveu lo a evo tribunal, ene
cumprimento do despacho do Sr. Ministro,
de 30 de agosto proximo findo, a inclusa
conta da Imprensa Nacional, na, importancia
dd 2:492$500, proveniente de publicações
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de sua responsabilidade e de seus propostos
e constituida por uma caderneta da, Caixa
Economica, com o deposito de igual quantia.

N. 124- Reiná-to-vos, para os devidos
fins, a inclusa portaria de 24 de agosto ul-
timo, que concede tres mezes de licença,
com vencimento, ao 1° escripturario da Al-
fandega do Paranaguá, nesse Estado, João
Regio Pereira da Costa.
• .-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:

N. 206-Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso, transmittido com O vosso officio
n. 329, do 1-1 de dezembro do rumo passado,
interposto pela Companhia de Fiação e. Te-
eidos de Towe, da decisão pela qual a Alfan-
dosa desse Estado, de accôrdo com a com.-
missão de Tarifa e arbitros par parte dá
Fazenda, mandou despachar como obras de
borracha não classificada, sujeita a direitos
ad valorem, na razão de 50 %, mercado-
ria que a recorrente pretendeu despachar
como rolinhos de borracha, para pagar 15%,
res aven, par despacho de 24 do mez findo,
proferido em sessão do Cooselho de Fazenda,
na conformidade do parecer deste, negar
provimento ao alludido recurso.	 • •

N. 267-Remetto-vos, para os devidos fins,
a inclusa portaria de 20 Cle agosto ultimo,
que concedo dous mexes de licença, 'em pro-
roga ção, com vencimento, ao . 30 os aript urario
dessa delegacia Alexandre Augusto de Oli-
veira Amaral.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N.•327-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
raquereu a Compagnie Auxiliaire de Chemins
de Per au Brésil na pedção transmittida
com o vosso officio n. 318, de 9 de agosto
ultimo, resolveu, por acto de 31 do mesmo
mez, autorizar o despacho, livre de direitos,
nos termos das clausulas 13, do decreto
n. 2.830, de 12 de março de 1898 e 23 e, do
de n. 5.548, de-6 de junho de _1905; do . mate-
rial constante da inclusa relação e destinado
aos serviços das estradas 'de ferro de que é
arrendataria.	 .	 .

N. 328-Em solução á consulta feita em
vosso telegramma de 28 de agosto proximo
findo, declaro-vos, para os devidos fins, o em
observancia ao despacho do Sr. Ministro, de
30 sio mesmo mez, que as notas de 500 róis,
a que vos referis no mesmo telegramma,
soffrerão desconto, a partir de 1 de outubro
vindouro, em deante..

N. 329-Remetto-vos, para os devidos fins,
a inclusa portaria de 26 de agosto, que con-
cede dons mezes de licença, com venci-
mento, ao 1° escripturario da Alfandega de
Uruguayana, nesse Estado, Sebastião Car-
neiro Monteiro.

-Sr. delegado fiscal em Santa Cathariaa:
N. 09 - Afim de que informeis a respeito,

inclusa vos.remetto; cio accôrdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 30 do agosto pro-
ximo findo, a petição em que D. Isabel Thom:
pson Esteves, viuva do senador Antonio Jus-
tiniano EstevesJunior, pede providencias no
sentido de serem enviados ao Thesouro, -os
papeis referentes á tomada de contas do exs
thesoureiro da Alfandega- desse Estado Joa-
quim Domingos da Natividade, de quem era
fiador seu finado marido.
•-• -Sr; delegado fiscal•em : S. Paulo;

N. 509-Do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 31 de agosto proximo findo,
proferido sobre o objecto do vosso officio
n. 491, de 19 do mamo méz, em que com-
municaes haver o collector das rendas fe-
deram em Deus Corregos Moysés de Campos
Aguiar se ausentado daquella localidade por
se:s dias, deixando um substituto sem auto-
rização para servir de seu .preposto, de-
clara-vos que cabia a essa delegacia applicar
ao dito exactor a pena de que trata o art. 23,
letra D, do regulamento annexo ao decreto
n.- 5.390,-.:,de 10 de dezembro de 1904, e ao

mesmo funccionario - . apresentar sua rocia,'
mação, caso não se conformasse com a vossa
deliberação. - -.	 .

N. 510-Resetto-vos,para os devidos' fina,
a inclusa portaria de 23(10 agosto proxiino
findo, gira concede dons mexes de licença,
com soldo, ao aommandante dos guardas da
Alfandega de Santos,-nesse Estado, Vicente
Augusto de Magalhães.	 •
• N. 511-Declaro-vos, para os devidos fins,
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 31 de",jull0 .-ultimo, que o Tribunal do,
contas, segundo communicou em . officio
n. 544, de 24 de ,agosto proximo. findo,
ju'goU boa 'a fiança de 1:900$, prestada pelo
collector das rendas federam . em Itapeti-
ninga, nesse Estado, Augusto Pires Corréa,
em garantia de sua responsabilidade e dosem
propostos e constituida par uma cardeneta
da Caixa Economica, com o deposito de igual
quantia.

Directoria das Rendas Publicas
.

EXPEDIENTE DO sa. DIRECTOR

• Dia O de ' setembro de 1907

• Sr. director da Casa da Moeda:
N. 331-Providenciaa para que •ao agente

da Collectoria Federal em S. - João Marcos,
Mangaratiba e Rio Claro,' josé Jorge Carva-
lho • Santos' seja entregue a quantia 'do
5:100$, em estampilhas do sello adliesivo,
das taxas abaixo declaradas, conformo re-
quisitou o respectivo collector no officio :de,
5 do corrente, sendo: 500do . lCO réis; 250 de
203 réis; 4.000 de 300 réis; 500 de 1$; 300 de
2$, 103 de 3$; 100 do 4$; 100 de 5$; 50 de 10$;
.25 de 20$; 10 de 50$000.

N. 3s.2-Paovideaciae - Para que á, Collectos
ria Federal em Santo Antonio de Padua seja.
remettida,.com . brevidade. a • quantia de
1:270$, em estampilhas do sello adhesivo,
dáà taxas abaixo declaradaS, conforme re-
quisitou o respectivo collector no officio nu-
mero 20, de 2 do ,corrente, . sendo: 100 . de
200 Tais; 2.003 de 3)0 reis; 100 de 500 réis;
300 de 1$; 100 de 2$; 20 de 3$ o 10 de - 4$000.

N. 383-Provindenelae liara que á Collo--
ctoria Federal em Petropolis soja remettida'•
a quantia de 43:240$, em estampilhas dos
impostos dé consumo, das taxas abaixo decla-
radas, conformé ,requisitou ci • respectivo col-
lector no officio .n. 103, de 5 do corrente,
sendo: 63. -000 estampilhas de 25 réis, 24.000
de 00 réis; 3.003de 103 ri S e 400 - de 100$000.

N. 384-s-Provideneiao para que á Collo-
ctoria Federal em Petropolis seja remettida
a quantia de 330$, em estampilhas do solto •
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou õ respectivo colleetor no
officio n. 104, de 3 do corrente, sendo: 200 de
200 réis, 103 de 400 réiS, 100 de 500 réiS o
100 de 2$000.	 .

. Segunda Sub-Directoria da, Rendas'
Publica3

- Sr. superintendente da -Quinta .da -Boa
Vista:

N. Remotto-vos, de ordem - do Sr. di-
rector, o incluso requerimento em que José
Pires Cordovil da : Silveira e 'outros repre-
sentam contra o arrendamento do terreno
situado nesse proprio,' á rua Pedro Ivo, es-
quina da de S. Christovão, afim do -que a
respeito presteis as necessarias informações.

- Sr. collector federal do Carmo o Sumi-
douro:
• N. Em solução ao -vosso - officio sob

n. 20, do 16 de agosto proximo findo, de-
claro-vos, de ordem do -Sr; director,' que
podeis devolver á Casa da Moeda os soltos
adhesivos do antigo padrão, na importancia
de-603$420, • aos quaes se refere' o mosme
oficio; cumprindo' que, em casos seme-
lhantes, façaes a devolução, sciontificando a
esta directoria cia respectiva re~sa.

feitas no Diario Officio', nos mexes do abril
a . junho do corrente anno, que enviastes com
o officio n. 553, de 22 do referido mez de
agosto, rogo-vos providencieis no sentido de
serem preenchidas, nas mesmas contas, as
formalidades con'adas na decisão n. 551, de
15 de dezembro do 18(38.

-•--- Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 57-Em resposta ao vosso officio n. 27,

de 14 do maio proximo findo, declaro-vos,
para os fins convenientes e de accôrdo com
o despacho do Sr. Ministro, de 31 de agosto

_ ultimo, que não pôde ser approvado o acto,
,de que déstes conta no citado officio e pelo

... qual nomeastes dous collaboradores, com a
gratificação anntial do 2:000$ a cada um

.s para se oncarrogarem do trabalho de escripta
da Caixa Economica, visto que, na falta de
funccionarios extinctos, devem ser designa-

. dos para tal serviço empregados do quadro
dessa delegacia, com a gratificação mareada
pela tabella annexa ao decreto n. 2.882, de

:• 19 do abril de 188, precedendo, approvação
do mesmo Sr. Ministro.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
• . N. 151 - Comi-nanico-vos, para os devi-
. dos fins, que o Sr. Ministro, atteridendo ao
• , que requereu Antonio Machado Coelho Ju-

nior na petição encaminhada com o vosso
.oflicio n. 127, de 30 julho ultimo; resolveu,
Por acto do 30 do agosto proximo 'findo, au-
torizar o despacho, livre de direitos, de

, accôrdo com art. 3°, aliam 13°, n. 14, da
vigento lei orçamentaria da receita, do ma-

_ toldai de abastecimento de agua, constante
c da relação e certificado inclusos, destinado ao

liso particular do requerente.
.- Sr. delegado fiscal no Maranhão:-
N. 116 - Verificando-se dos papeis trans-

mittidos com o vosso officio ia 84, de 7 de
junho ultimo, não ter sido exactamente ob-
servada a determinação contida no despacho
do Sr. Ministro, do 24 de novembro. do armo
proximo passado, rt, qual, se refere a ordem
'desta directoria . n. 118, de -22 de. dezembro
'do mesmo anno; recommendo-vos novamente

„ providencieis no sentido 'de ser cumprido o
- art. 108 do decreto is, 9.370, de 14 do feve-

reiro de 1883, com relação ao pedido do sub-
• stituição de apolice da divida publica, extra:
• viada, feito por D. Ephigenia. Boldt• Hoyéx ;

, visto que tendo de ser expedido a Martins
Boldt Hoyer o novo titulo, a este O que com-

' petia cumprir as exigencias constantes do
dispositivo citado, cabendo a essa delegacia
inscrever opportunamente o alludido titulo

• no nome da reclamante.
• - Sr. delegado fiscal no Pará:

N. 203 - Remetto-vos, para os devidos
:• fins, as inclulas portarias de 20.0 23 de

agosto. Ultimo, .Átte concedem tres e doas.
mezes de licença, com vencimentos, aos con-
ferentes da Alfandega desse Estado.Josa Ru-

, Dim Carvalho Guimarães o Francisco doa-
, -quim Martin, Junior, . para . tratamento de

Sande..	 •	 •	 •

- Sr. delegado fiscal no Paraná: 	 .
N. 122--Declaro-vos, para os devidos fins,

de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
do 24 de julho ultimo, que o Tribunal de

..Contas, segundo communicou em alicio
n..555, de 24 de agosto proxime findo„jul-

7gou boa a fiança de 040$, prestada pelo col-
.:: lactor federal em S. Josa da Boa Vista,

nesse Estado, Manoel Gonçalves Cardoso, em
•• garantia de sua responsabilidade .e de SOM

. propostos e constituicla. por urna caderneta
ria Caixa Economica, com o deposito de igual

s- quantia.
N. 123-Declaro-vos, para os devido fins,

sde accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 24 do julho proximo findo, que o Tribunal
de Contas, segundo com municou em officio

• n, 556, de 24 de agosto proximo findo, jul-
.' gou boa a fiança do 200$, prestada pelo col-
.: lector das rendas federaes em Iraty, nesse
• •Xstado José de Paula Pereira, em garantia
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Caixa, de Conversão

LiLANCETE EM 6 DE SETEMBRO DE 1907

raira
Bilhetes a ernittir 	 -- •
Moeda subsidiaria.. 	

Caixa Ouro :
Em deposito;e. 	

9,	 Francos	 	

Debito

..
65.249:120$000

5:557$927

5.748.443-0-0
10.581.210

91.975:088$000
0.729:043$804

9 W Marcos 	  320 251$234
9 Ouro nacional 	 07:950$000 122:310$000

s Dollars 	 --
9 Réis fortes 	 --

Pesos argentinos... 1.275 4:054$125
Liras italianas 	 3.380 2:14g$475

:o a Peseta.shespanholas 40 25$435

Credito
Emissão :

Bilhetes emittidos 	
x.	 resgatados 	

Em circulação 	
Notas a emittir :

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal :

	

Supprimento em moeda subsidiaria 	  

Etabbado
	 Duit-0 60104
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Inspeotoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 31 de agosto de 1907
Ao Director da Imprensa Nacional:
N. 433—A fim de ser completada a co/-

'Nação de leis, em tempo fornecida a esta
gepartição, de ordem do Ex. Sr. Ministro da
Fazenda, requisito-vos que, em eomp/e-
planto ao alludido formeeimento, sejam en-
viadas a esta Inspectoria as Decisões de 1900
1901, 1902 e 1903—Leis de 1832, 1833, 1840,
1849, 1854, 1855, 1856, 1869, 1870, 1903, 1904
e 1905,—que não vieram na primitiva re-
messa.
, —Ao director da Contabilidade do Theson-
ro Federai:

N. 68— Requisitando o pagamento aos
dons escreventes extranumerarios e ao ser-
vente da Repartição no mez hoje findo.

N. 69—Idem do aluguel da casa relativo
ao mez hoje findo.

N. 70—Idem aos (=acionarias da Repar-
tição.

N. 434—Remettendo a folha de frequencia
dos fiscaes junto ás companhias estrangei-
ras de seguros.

N. 71— Communie,ando ter a companhia
4e seguros eAmazoniaa recolhido á Delega-
cia Fiscal no Pará a contribuição de 2:400$,
fixada no corrente exercicio para as despe-
sas de fiscalização.

.11•••n••	

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO ais. MINISTRO

Dia 5 de setembro de 1907
Sr. chefe do Estado Maior da Armada :
N. 1.081 — Determino-vos que mandeis

melhorar o rancho das praças dos navios e
corpos no dia 7 do corrente, de accôrdo com
a tabella de rações do porto, em vigor.

—Sr. inspector de marinha:
N. 1.082— Determino-vos que mandeis

melhorar o rancho das praças das Escolas de

65.254:877027

98.832:922073

164.087:600$000

98.820:480$000

65.249:120$000

. 18:000$000

164.087:600$000

Aprendizes Marinheiros no dia 7 do corrente,
de aocôrdo com a tabella de rações do porto,
em vigor.

—Sr. director gera/ de Contabilidade da
Marinha :

N. 1.083 — Tendo nesta data determinado
ao Estado Maior da Armada e 4 Inspeetoria
de Marinha que mandem melhorar o rancho
das praças dos navios, corpos e escolas de
aprendizes marinheiros no dia 7 do corrente,
assim vos declaro para os fins convenientes.

—Sr. inspector de portos e costas:
N. 1.087 — Em resposta ao vosso officio

n. 231, de 28 do mez proximo passado, decla-
ro-vos que podeis providenciar no sentido
de ser dada a competente resa,lva ao patrão
mós da Capitania do Porto do Estado da
Bahia, Hermenegildo da Cunha Machado,
dos objectas constantes da inclua relação,
que pertenciam ao acervo do extineto Ar-
senal de Marinha daquelle Estado.

—Sr. inspector de fazenda e fiscalixaçã,o:
N. 1.088 — Em solução ao vosso officio

n. 20, de 21 de agosto ultimo, autorizo-vos
a providenciar no sentido do ser dada des-
peza ao cornmissario da Escola de Apren-
dizes Marinheiros do Estado de Santa Catha-
rina dos objectas constantes da relação que
acompanhou o supracitado officio, do ac-
côrdo com o disposto no aviso n. 776, de 18
de maio de 1880; devendo os alludidos
abjectos ser vendidos em hasta publica e o
seu producto recolhido á Pagadoria da Ma-
rinha.

—Circular n. 1.094—Sr. director do Depo-
sito Naval do Rio de Janeiro :

Estando resolvido que todas as facturas
sejam submettidas ao registro da Inspecto-
na de Fazenda e Fiscalização antes de pro-
cessadas na Directoria Geral de Contabili-
dade da Marinha, reeommendo-vos que, de
ora em deante, a repartição a vosso cargo
remetta directamente á mesma laspectoria
de Fazenda e Fiscalização, em vez de o
fazer áquella directoria geral, todas as fa-
cturas de artigos adquiridos para o con-
sumo.

Foram expedidas identicas a todas as re-
partiffies da njariea qvitp, Capital:

—N. 1.090—Sr. capitão do porto do Estado
do Rio Grande do Sul:

De ordem do Sr. Ministro, restituo-vos,
devidamente assig,nadas, as cartas dos mas
chinistas da marinha mercante, constantes
da relação que acompanhou vosso officio
n. 48, de 14 agosto ultimo, e bem assim as
dos mesmos machinistas, que foram por
aquellas substituitlas.

Dia

Sr. Ministro da Faiando,:
N. 1.085 — Solicito-vos providencias na

sentido de serem pagas pelo Vassouro Fe-
deral as dividas de exereicio findo constan-
tes dos inclusos processos na 4.265 e 4.266,
na importa leia total de 36:5'6$ ;00, de que
são credores Santos Rocha & Comp. c Maia
e Silva & Comp.

N. 1.086—Rogo-vos expedição das limes-
sarias ()Meus para que, no Thesouro Fe-
deral, á conta das resp ,ctivas rubricas do
orçamento em vigor, se r..alize o pagamente
da quantia de 21:779$050, proveniente dó
varias artigos fornecidos ao Commissariado
Geral da Armada e Arsenal de MarinLa
desta Capital nos mezes de junho e julho
ultimes, conforme consta das facturas anue-
xas á inclusa relação n. 21.

N. 1.001—Em resposta ao vosso aviso
n. 98, de 10 de agasto ultimo, tratando da
consignação estab-Aecida na D -legacia Fiscal
do Thesouro Fed-ral no Estado da Parahyba
pelo capitão-tenente cirurgião Dr. Galdism
Santiago, tenho a honra de declarar-vai
que, sendo de accôrdo cm a lei n. 1.473, de
9 de janeiro de 1006, perrnittido aos officiaes
do exercito o da armada e demais funecia-
narios militares o civis dos Ministerios
Guerra e Marinha consignarem parte do
seus vencimentos, mediante procuração, a
pessoas de sua fa,milia ou a quaesquer
outras, o credito solicitado em aviso n. 467,
de 27 de julho ultimo, deve ser concedido á
Delegacia Fiscal naquelle Estado, de accôrda
com as disposições da precitada lei.

Minis terio da industria, Viação e
Obras Publicas

EUrectorla gerai da industria
Expediente d3 5 de setembro do 1907

Recommendou-se á Directoria Geral doe
Correios que as requisições de passagens
para fundcionarios dessa repartição sejam
feitas do moio a não arear duvidas sobre o
pagamento respectivo.

— Communiccnr-se ao governador do Es-i
lado do Piauhy que as Directorias Gerasse
dos Telegraphos e doa Corre!os estão autori-
zadas a conceder franquias telegraphica
postal ás commissões nomeadas pelos gover-
nos dos Estados para promoverem a sua re-
presentação na Exposição Nacional do 1908.

— Remetteu-so ao consul francos; confor-
me poliu, a certidão do registro civil de Jo-
seph Carrière,nascido na Hospedaria de Int-
migrantes da Ilha das Flores em 15 de ou-
tubro de 1890.

— Declarou-se ao Minutaria da Fazenda
que estão feitos todos os pagamentos ao
Correio Franeez de saldos provenientes da
permuta de vales internaeionaes até 31 de
dezembro do 1906; e effectuado o adeanta-
mento por conta do 1 0 trimestre de 1907.

Dia
Remetteram-se
Ao director geral das Telegraphos, a meiik,

sagem do Presidente do Senado Federai pe-
dindo informaçães sobre o requerimento em,
que o praticante da contadoria dessa rapar-,

Rio de Janeiro, O de setembro de 1907. — Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diids,
director. — Jovino Barral da Fonseca, chefe da contabilidade. — ha° Gomes R.
Horta, thesoureiro.
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TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de reaistro, em 6 do cor-
rentte, o Sr. presidente deste tribunal.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas.- Aviscs:

• N. 2.970, de 4 do corrente, pagamento de
1:745$, da folha do pessoal da officina typa-
graphica,, a cargo da Directoria Geral de
Estatistica, em agosto ultimo •

N. 2.969, da mesma data, ido a de
3:57303, idem das gratificações que com-
petem ao pessoal empregado no registro
civil, a cargo da mesma Directoria, em
agosto ultimo ;

N. 289, de 29 de agosto, idem de 2:892$;
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, em maio e junho
ultimos :

N. 2.8)3, da mesma data, idem de
55:635$790, a diversos, idem, idem, nos me-
zes de abril e junho ultimos

N. 2.920, de 31 do agosto, idem- de
19:795$529, a divers3s, idem, idem, idem ;

N. 2.757, de 20 do agosto, idem da quan-
tia da 5:7754280; a diversos de fornecimentos
á Inspecção Geral das Obras Publicas, em ju-
nho ultimo;

N. 2.758, da, mesma data, idem de
385$840 á Soi •ta Anonyme du Gaz da Rio de
Janeiro, de trabalhos executa los em pro-
veitoda mesma Inspecção em abril ultimo;

N. 2.761, da mesma data, idem da quan-
tia de 174265, a diversos, do fornecimentos
a mesma In laecção, em j unho ultimo;

N. 2.925, de 2 do corrente, idem de
180$645 ao 1 0 official da secretaria de Estado,
Raymundo Pereira e Souza, do gratificação
por substituição, de 1 a 20 do agosto findo;

N. 2.927, da mesma data, idem de 600$,
a diversas funecionarioa, por serviços extra-
ordinarios prestados na organização e pu-
blicação mensal do Boletim da Propaganda
Industrial, em agosto ultimo ;

N. 209, de 30 do agosto, idem do 829$500,
ao Lloyd Brazileiro, de passagens concedidas
por conta deste Ministerio, em maio ultimo;

- Mmisterio da Justiça o Negocios Iate-
riores.-A visos:

N. 3.515, de 31 do agosto, pagamento de
2:867$470, das folhas, relativas aos MOZ:33 do
maio e junho ultimes, das gratificações que
competem ao pessoal interno da Directoria
Geral do Saudo Publica ;

N. 3.542, do 2 do corrente, idem de
480$, da folha dcs salarios vencidos, em
agosto ultimo, pelos ~ventei do Supremo
Tribunal Fedwal ;

N. 3.543, da mesma data, idem do 1:000$,
das folhas dos salarios vencidos p dos ser-
ventes do Juizo do Direito e dos Tribunaes
do Jury, em agosto ultimo ;

N. 3.560, de 3 do corrente, idem de
4:600$, das gratificaçõe,s que competem em
agosto findo, aos lentes, professoras e inspe-
ctores que serviram nas turmas supplemon-
tares do 2° e3° annoa do curso do Externato
do Gymnasio Nacional;

N. 3.583, de 4 do corrente, idem de
2:434$, das folhas do pessoal som nomeação
da Bibliotheca Nacional, em agosto findo;

N. 3.574, da mesma data, idem de
3:030$, da folha do pessoal sem nomeação
da Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro; em agosto ultimo;

N. 3.547, do 2 do corrente, idem de
225$, da folha do pessoal subalterno do com-
mando superior da guarda nacional desta
Capital, em agosto ultimo;

N. 3.546, da mesma data, idem de
1:90,4600, de gratificação ao commandante
superior, chefe do estado-maior, 'seéretario e
amanuense do commando superior da guarda
nacional, desta Capital, em agosto ultimo;

N. 3.536, de 2 do corrente, idem cN
2003000 a Carlos Fatiar, da gratificação paa
serviços prestados a este Ministerin,
agosto ultimo ;

N. 3.4a4, de 24 de agosto, idem da
250.000, da folha do auxilio para aluguel dà
sa'a da sessão da Janta Correecional e au.
diencias do Juiz ) da 14. s Preteria, nos mea
zes de março a julho deste armo;

N. 3.488, de 29 de agosto, idem es
14:321$375 ao engeitheiro desta Ministerici,
Francisco Augusto Peixoto, da' folha doa
operarios que trabalharam em diversas
obras do Ministerio, em julho findo;

N. 3.341, de 17 de ago do, idem de
875$000 ao secretario da Escola Naeionas
de Bailas Artes, Diogo Chalréo, dos salarloa
dos iadividuos que serviram de modelo-vivia
nas aulas da mesma Escola, nos mezes dt
agosto a outubro do corrente anno;

N. 3.467, de 25 de agosto, credito da
327$840, á Delegacia Fiscal no Rio Orando
do Sul, para pagamento á empreza do Petit
Journal, de publicações eleitoraes feitas no
citado jornal, no corrente anno ;

N. 3.466, da mesma data, idem do 220$,
a mesma Delegacia, para indemnizaçao
Dr. Manoel Pereira Escobar Junior, presj.
dente da commiasão de alistamento eleitoral .
do municipio de Alegrete, naquelle Estado,
de um movei para o serviço eleitoral do et
todo municipio ;

N. 3.581, de 4 do corrente, pagamento de
1:660$, das folhas dos salarios vencidos, em
agosto ultimo, pelos serventes da Eseolo Po-
lytechnica e da Junta Commereial desta Ca-
pitai ;

N. 3.580, da mesma data, idem do 500$
da folha dos salarlos que competem aos ser-
ventes da Escola Nacional de Bellas Artes
em agosto ultimo ;

N. 3.491, de 29 de agosto, idem de
2:145$500, a diversos, do alugueis das casas
oe,cupaclas pelas Delegacias de Saude, no
maz do julho ultimo, e do fornecimento, na
mesmo periodo, á estação da Visita do
Porto ;

N. 3.450, do 26 do agosto, idem de 677$970,
á Repartiçã,o Geral dos Telegraphos, do
trabalhos telephonicos executados á regul.
sição da Repartição da Policia, em julho
ultimo.

Ministario das Relações.
Aviso n. 207, de 2 do corente, pa.p.ementc,

do 1:900$, de gratificaçã,o aos membros da
commissão de reconhecimento do Alto-Je-
rua, no mez de agosto ultimo.

Ministerio da Fazenda:
Oaleios:
N. 125, da Delegacia na Bahia, de 13 de

agosto, credito do 1:125$666 aquela Dele-
gacia, para pagamento de dividas em exer-
cidos findos ;

N. 189, da Delegacia em Pernambuéo, de
10 do junho, idem de 2:800$ ai:tuella Dele;
guia, para pagamento de gratificações aos
empregados encarregados da confecção de
balanços, fora das horas de expediente ;

Do juiz de orphlos de Capivary, idem de
1963388, a Anizio Ferreira de Oliveira Guir•
niaales, juros de capital em e ,fre dos or..
phãos ;

N. 126, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
de 3 do corrente, idem de 100$ ao porteira
daquella repartição, para aluguel de casa
no mez de agosto ultimo.

Exercidos findos:
Raquerimento, de D. Laura Carolina ds

Carvalho Silva, pagamento de 33$333, de sua
pensão ultima, relativa ao mez de dezembro
de 1906.

Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 733, de 2 do corrente, pagamento (R.

22:233$332 a Pedro Pampuri o Pantaleão
Landiaa, das Ia e 2a prestações das obrais
executadas . no edilloio da ex-Escola de Tira

!do Realenge.

tição Phylemon Cordeiro solicita um anno
de licença, com ordenado, para tratamento
de sua saude ;

Ao director geral da Imprensa Nacional,
para serem publicados no Diari) Official os
quadros demonstrativos da renda e do tra-
fego da Repartição Geral dos Telegraphos no
1 0 semestre de 1937 e no 1° semestre de 1906.

Requerimento despachado

Dia 6 de setembro de 1907
Manóel Joaquim Borges de Lima, reno-

van lo o em pedido no sentido de lhe ser
dada guia de levantamento do deposito que
fez no Thesouro Nacional para garantia de
sou contracto com o Governo sobre phos-
phato do cal em «Fernando de Noronha» .-
Indeferido.

--
EXAME PRÉVIO

Dia 6 de set.mxbro de 1907

Emilio Torrente Gomes da Cruz, pedindo
privilegio para sua invenção de um un-
guento medicinal, a que deu a denominação
de «Unguento Divino».-Compareça nesta
Secretaria de Estado no dia 9 do corrente, á
1 hora da tarde.

Alexandre de Gregorio Spino e Luiz Coelho
Relvas, pedindo privilegio para sua inven-
ção do allm gerador chimico de electrici-
dade».- Compareçam nesta Secretaria de
Estado no dia 9 do corrente, á 1 hora.da
tarde.

The Chimicat Indutrial Syndicate, limi-
ted, pedindo exame prévio de sua inven-
ção de 4rAperfeiçoamentos na fabricação de
phosphoros e nas superficies em que ao ae-
cendem».- Compareça nesta Directoria Ge-
ral no dia 9 do corrente, á 1 hora da tarde.

Directoria Geral de Obras e Vinil°

Expediente de 6 de seteMro da 1907

Reeommendou-se ao engenheiro chefe da
commissa.o flscalizadora da reale de viação
ferrea do Rio Grande do Sul, em solução ao
seu officio n. 334, de 20 de agosto ultimo,
que informe a respeito dos accideates e
desastres eccorridos na referida rale de ja-
neiro a junho do corrente asno, de modo a
ficar demonstrada a culpabilidade da com-
panhia arrendataria, em face das clausulas
do seu contracto.

- Declarou-se :
A' directoria da Estrada de Ferro Central

da Brazil, em solução ao seu officio n. 851,
de 8 de junho ultimo, haver o presidente do
Estado de S. Paulo communicado já terem
sido estragues á mesma estrada as seis
locomotivos cedidas, por emprestimo, á
Estrada de Ferro Sorocabaua.

Ao engenheiro-chefe da commissão fiscal
junto a Companhia Grelt Western of .Brasil
Railway, ter sido, nos termos do sua infor-
mação constante do officio n. 48, de 22 de
junho ultimo, deferido o requerimento em
que a referida companhia pode a approvação
do orçamento, na importaneia de 402-0-0,
ouro, e 2:777$, papel, para a instal!ação de
um fio telegraphico entre Glycerio e Lou-
renço do Albuquerque.

Ao engenheiro-chefe da commissão fiscal
junto a comqanhia Great Western of Brasil
Railway, que a mesma companhia deve apre-
sentar projecto completo e orçamento deta-
lhado para as obras a realizar na estação de
Joboatão, da Estrada de Ferro Central de
Pernambuco.

Requerimento despachado

Dia 6 de setembro do 1907
Empraza de Colonização Sul Paulista.-

Compareça na 2a sução desta Directoria



Sabbado

DIARIO DOS TRIBUNAES

,tipremo Tribunal. Vocleral
Na acção especial do art. 13

da lei n. 221, de 1894, a ap-
pellação (leve ser recebida
em ambos or effeitos, sempre
que a Fazenda Nacional for

	

vencida	 .

- Vistos, relatados e discutidos
f3stes autos de aggra,vo de petição, vindos
do Juizo da 2a Vara Federal deste Distri-
ct°, e em que são a,g,gravantes a União e
a Companhia de Loterias Nacionaes do
Brazil e aggravada a Companhia de Lote-
rias do Estado da; Bahia

Accórda,m, conhecendo do aggravo á vista
ao disposto. no art. 54, n. VI, lettra g, da lei
'il. 221, de 1894, dar-lhe provimento para man-
dar que o juiz a quo reforme o seu despacho
e receba em ambos os efeitos a appellação
interposta pela União da sentença de fl. 87,
porquanto o art. 5) da citada lei n. 221
deve ser entendido de harmonia com o
art. 13 da lei n. 242, de 29 de novembro
de 1841, isto é, som applica,ção ás causas
em que a Fazenda Nacional for parte yen-

' cida (Accs. n. 332, do 2 do dezembro de
l89; ns. 413, de 19 de outubro, e 416,
de ld de novembro de 1901; n. 443, de 20 de
maio do 1902 e et. - 942, de 6 de julho do
corrente anuo).	 • •

• Nos termos da lei de 1811, art. 13, devem
er ex officio appelladas todas as sontenças

• roferidas contra a Fazenda Nacional em pri-
eira instancia, e isto significa que neahu-

lha sentença contra a Fazenda Nacional pôde
s̀er executada sinão depois de confirmada,
na instancia superior.	 •

E' esta, com effeito, a intelligencia que
sempre se deu á citada lei, e que renal
'naturalmente da 'sua lettra o do seu es-
pirito ( Ord. n. 110, de 10 de outubro

•de 1845; dec. n". " 3.084, de 1898, part. V,
' art. 40; Perdigão Maneiros, Man. not.
132; Souza Bandeira, Man. §§ 27, 84 e 140

•Pereira e SolizaePrint. Linh, ed. • de T. de
•Freitas, not. 634; Paula Baptista, Pret.
not. ao e 223).

Nem outro foi, o pensamento do Governo
ao apresentai-a á Assemblea, Geral em 1838
(Ann. da . Camara dos Deputados, de 1838,

. vol. I, p. 164).
- Nem as commissões respectivas, e os de-

putados que a discutiram, a interpretaram
jamais de modo diverso (cit. Ano., vol. I,
pn. 458 ; vol. II, pag. 484 a 494 e Ann. de
1841, vol. II, passim).

Nem outro effeito at tributam á appellação
ex.-Officio as leis que a instituiram em outras
causas, como é Neli Ver ria lei de 4 de ou-
tubro de 1831, art. 90, quanto ás justifi-
cações (Ord. n. 227, de 30 de junho de 1843);
no decretou, 2.433, de 15 de junho de 1859,
art. 55, quanto ás habilitaçies de herdeiros
de defuntos: e ausentes e ás justificações e

. libellos de dividas ; no decreto n. 3.069,
de 17 de abril de 1833, art. 12, quanto
á, annullação de casamentos de acatho-
licos ; no decreto n. 9.855, de 29 de fe-
vereiro de 1838, art.' 36, quanto aos exe-
cutivos fiscaes, etc.

A objecção de que - tanto o legislador de
1841 não quiz dar sempre á appellação
ex-officio o effeito suspensivo, que mandou
observar na sua interpesição, recebimento,
Oxpedição, processo, e julgamento, a legis-
laeao então em vigor, segundo a qual nas
Çausas sumrnarias a appellação era em re-
gra recebida no só efeito develutivo-não
tem procedencia alguma.- • •	 .

DIARIO OFFICIAL

r O art. 14, onde vem a referencia a essa
legislação, trata não unidamente das appolla-
çoes ex-officio, mas 'Lambem das valu nt ari as,
e é evidente que dos tramites 'processuaes
por elle iodicados alguns ha-a interposição e
o recebimento-que sómente ás ultimas se
applicarn.

De feito, quanto á interposição, não podia
a • lei prescrever para a da appellação ex-
officio o processo mu vigor, quando justa-
mente instituiu, um outro different ; e pelo
que diz respeito ao recebimento, seria extra-
vagancia conferir ao juiz a attribu:çie
receber a sua prepria appellação, como
absurdo seria dar-lhe a lei o arbítrio de
receber ou não (que tanto significa o termo
recebimento) um recurso que dila propria
cre,ára obrigator:o.

Depois, o principio então dominante no
processo craque as appellações fossem rece-
bidas em ambos os effeitos (Ord. L. 3. T. 73
pr.) e no devolutivo só quando a lei ex-
pressamente o determinasse.

Finalmente, a • acção do art. 13 da lei
n. 221, de 1894, não 6 propriamente uma
acção stimmaria„ • mas uma acção especial,
que se em parte segue o curso das acções
daquella, natureza.

Nem se 'diga que a lei de 1841 foi revogada
pela legislação da Republica ou é incompati-
vel com o actual regimen judiciaria já por-
que converto o juiz em advogado da Fazenda
Nacional, já poreue mantlm em favor desta
um privilegio que se não justifica mais. •

Lei especial, a lei n. 2-43 só polia ser
abrogada por uma outra" da mesma natu

-reza,e não o foi ate agora.
Quanto ao papel do juiz na appellação

ex-officio, está longe de ser o de um advo-
gado da Fazenda, desde • que as miem ra-
zões que por aquelle meio elle produz na
instancia suportei. São as constantes da
sua sentença-sentença contraria aos inte-
resses da mesma Fazenda. Quando a lei
n. 2.040, de 1871, creou a appollação ex-
officio das sentenças contrarias á liberdade
o decreto n. 3.069, de 1833, • das que annul-
lassem o casamento de pessoas extranbas
á religião oficial, e o decreto n. 181, de
1890, das homologatorias do aceerdo sobre-o
divorcio, ninguem jamais enxergou nisto um
desvirtuamento da funcção do magistrado.
São relevantissimas razões do ordem pu-
blica-alli o zelo Wa,, liberdade humana e
pela paz das laminas, aqui o interesso • da
Fazenda Nacional, que é o interesse do toda
a collectividade-que levam o legislador a
exigir que o juiz submet„ta á- instancia
superior o seu julgado , Nem o juiz com
isto patrocina direitos do ninguem, pois
se limita a remetter a sua decisão ao tri-
bunal superior, nemsoffre com isto a
sua independencia, que. então se resentiria
igualmente com a a,ppellação voluntaria.

•No tocante ao privilegio em si, não é de
admirar que subsista ainda hoje em um re-
gimen, cteas leis reconhecem e proclamam
os apriyilegios da Fazenda Nacional» (de-
creto n. 1.030, de 1890,. art. 77) e -até
lhe conferem regalias de que elle • até
então não gosára, (lei n. 221, art.- 51).

Aliás, a vigencia da lei de 1841 é, meteria
vencida neste Tribunal (accs. n. 414, de 2 de
maio ; n. 430, de 10 de maio ; n. 541, de 21
de julho, o n. 530, de 15 de setembro de 1900;
n. 416, de 10 de novembro de 1901 ; n. 723,
de 7 de maio ; n. 702. de 21 de junho.;
n. 733, de 9 de julho ; n. 825, de 25 de ou-
tubro, e ris. 700 e 762, de 22 de novembro de
1902; ns. 053 e 698, de 24 do janeiro de 1903;
n. 918, de 3 de setembro de 1904; n. 1.069 de
18 de outubro e n. 970, de 22 de novembro
de 1935 ; n. 1.069, do 20 de maio de 1906).

Reconhecer a vigeacia desta . lei e ao
mesmo tempo admittir que as appellações
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' da Fazenda possam ser recebidas no efeito
devolutivo sómente, seria contradicção e ab-
surdo.-

Accresce que são por sua natureza mesma
inexequivels; sem confirmação superior, as
sentenças proferidas contra a Fazenda Na-
cional em primeira instancia e porquanto,
nem é admissivel que o Congresso Nacional,
quando a condemnação importe um desem-
bolso pecuniario, vote uma lei para cum-
primento provisorio de uma decisão revoga-
vai, nem se comprehende que uma lei ou
decreto de um dos poderes da Nação possa
ser de facto annullado por outro, mas
apenas si et in quantum. São sentenças estas
em que, por não comportarem exeéução
provisoria, a appellaçã,o é suspensiva, peh
necessidade das cousas. (Paula Baptista
Prat. Proc., nota ao e 227.)

O art. 59 da lei n. 221 não teve nem po-
dia ter em vista a hypotheso dos autos.
Disposição fdo caracter geral, não lhe era
dado derogar uma lei especial. Tambem as
leis emes de processo posteriores a 1841-
regulamento n. 143, de 15 de março de 1842,
decreto c. 5.457, de 12 de novembro de 1873
e outros-consagravam preceitos incornpati-
reis com a appellação ex-officio e, nem por
isto, eram tidas por derogatorias da lei
n, 242, daquelle anno. 	 .

-Pague a aggravada as custas.
Supremo Tribunal Federal, 17 • do

agosto do 1907.-Piza e Almeida, presi-
dente.-Epitacia Pess6a, relator.-Ribeiro
de Almeida. -André Cavalcanti.-G. Natal.
-Pindalliba de Matlos, vencido.-ff. do Es-
pirito Santo.-A. A. Cardoso de Castro, ven-
cido.-Maneel Murtin Tio.-M. Espinola, ven-
cida-Amaro Casalcanti, vencido. • Foi voto
vencido o Sr. ministro Alberto -Martins Tor-
res.-O secretario fottO Pedreira do Couto
Perra:,

apremo Tribunal'Ve [lera,'

545 SESSÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1937

Presidencia do Sr. ministro Piza e Almeida

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
•presentes os Srs. ministros Pindahiba de
Mattos, Iderminio do Espirito Santo, Manoel
Murtinho, André Cavalcanti, Epitacio Pessoa.,
Oliveira Ribeiro, Guimarães Natal, Cardoso
de Castro,' Amaro Cavalcanti e Manoel Es-
pinola.

Deixaram de comparecer os Srs. minis-
tros Lucio de Mendonça, João Pedro o Al-
berto Torres, por se acharem em goso de
licença; e 13.ibeiro de Almeida, com causa.
participada. •

Foi lida e approvada a acta -da sessão
anterior o do.spachado todo o expediente
sobre a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas,-corpus .

N. 2.484-Amazonas-Redator, o Sr. Gui-
marães Natal ; paciente, Raymundo dos
Santos Pinto Beleza, - Negou-se provi-
mento ao recurso, unanimemente. -

Aggravo de peliças)
.	 (Sobre embargos)

,
N. 946-Rio do Janeiro - Redator, o Sr.

Guimarães Natal ; aggravante embargado,
John R. Aliou aggravado embargante,
Dr. Antonio Ferreira Via,nna Junior.

(Aggravo interposto na 'fôrma • do art. 39
do Regulamento Interne do Tribunal.)

Foi confirmado o despacho do Sr. redator,
unanimemente.

Appellações ciseis.

N. 1.315-Rio Grande do Sul-Relator, a
Sr. Epitacio Pessoa ; revisores, Os Sra. Gui-



sab-ma-õ

marães Natal e Cardoso de Castro ; appel-
/ante, A. Sehutt ; appellada, a Fazenda Na-
cional.—Foi confirmada a sentença appel-
lada, unanimemente.

N. 1.303—Alagoas—Relator, o Sr. Epita-
cio Pessoa ; revisores, os Srs. Guimarães
Natal e Cardoso de Castro ; appellante, a
União Federal ; appAlado, Dr. Fernando
José da Silva Porta—Foi reformada a sen-
tença appellada para se julgar o appellado
earecodor do acção, unanimemente.

N. 1.285—Capital Federal—Relator, o Sr.
Eiitacio Pessoa ; revisores, os Srs. Guima-
raes Natal e Cardoso de Castro appellante,
a União Federal ;, appellada Com-
panhia do Seguros Maritimos e terrestres.—
Foi confirmada a sentença appellada, unani-
memente.

Sobre embargos
N. 1.080—Bahia—Relator, o Sr. Guima-

rães Natal : revisora. os Srs. André Caval-
canti e Cardoso de Castro ; appellante em-
baia ante, a Companhia do Seguros a Egtaa-
tiva dos Estados Unidos do Brasil. ; appellado
embargado Virgilio De lia Cella.—Foram
desprezados os embargos, unanimemente.
Impedido o Sr. Epitacio Pessoa.

N. 1.025—Capital Federal—Relator,o Sr.
Pindahiba do Mattos ; revisores, os Srs. Ma-
noel Murtinho e André Cavalcanti; appel-
Jante embargante, a Sociedade Anonyma do
Gaz do Rio de Janeiro ; appallada embar-
gado., Companhia Ferro Carril Jardim
Botanico.—Foram desprezados os embargos,
unanimemente. Impedido o Sr. Epitacio
Pessoa.

N. 1.338—Rio Grande do Sul—Relator o
Sr. Amaro Cavalcante ; revisores, 03 Srs.
Manoel Espinola e Pindahiba de Mattos ; ap-
pellante, José Severo Fialho ; appellada, a
União Federal.—Foi confirmada a sentença
appellada, unanimemente, condemnado o
autor appellante nas custas em tres dobro,
contra os votos dos Srs. Amaro Cavalcanti,
Manoel Espinola e ardoso de Castro.

N. 1.366— Goyaz— Relator, o Sr. Epita-
cio Pessoa ; revisores, os Srs. Guimarães
Natal e Cardoso de Castro ; appellante, a Fa-
zenda do Estado de Goyaz ; appellado, Ma-
noel de Freitas Machado.— Foi annullado o
processo por impropriedado da acção inten-
tada, contra o voto do Sr. Guimarães Natal

N. 1.367— Goyaz— Relator, o Sr. Guima-
rães Natal ; revisores, os Srs. Cardoso de
Castro e Amaro Cavalcanti ; appellante, a
Fazenda do Estado do Goyaz ; appellado, Ma-
noel Gomes Ferreira da Silva.— A mesma
decisão da de n. 1.366.

N. 1.336— Goyaz— Relator, o Sr. Guima-
rães Natal ; revisores, os Srs. Cardoso de
Castro e Amaro Cavalcanti ; appellante, a
Fazenda do Estado de Goyaz ; appella.do,
Abdalla Halabi.— A mesma decisão da de
n. 1366.

N. 1.337— Goyaz—Relator, o Sr. Cardoso
de Castro; revisores, os Srs. Amaro Caval-
canti e Manoel Espinola ; appellante, o Es-
tado do Goyaz ; appellado, João Augusto
Monteiro.—A mesma decisão da de n. 1.366.

N. 1.368— Goyaz— Relator, o S. Cardoso
de Castro ; revisores, os Srs. Amaro Cavai-
canti, e Manoel Espinola ; appellante, a Fa
zenda do Estado de Goyaz ; appellado, Luiz
Fleury de Campos Curado. —A mesma deci-
são da de n. 1.366.

DISTRIBUIOES

AppellaMs crimes
N. 1.200—Capital Federal — Appellante,

Attilio Biazatto ; appel/ado, Jonathas Pe-
reira.—Ao Sr. André Cavalcanti (em substi-
tuição).

N. 1.429—Matto Grosso— Appellant3, a
União Federal ; appellado, o major refor-
mado do exercito José Sabino Maciel Mon-
teiro.—Ao Sr. ministro Epitacio Pessoa.

MARIO OFFIGIALI

N. 968— Rio de Janeiro Appellantes,
José Pinto de Medeiros e sua mulher ; ap-
paliado, o espolio de Manoel Augusto de
Medeiros. — Ao Sr. ministro Guimarães
Natal (em substituição).

Recursos extraordinarios

N. 415—Rio de Janeiro—Recorrente, a
Companhia Tattersal Brazileira ; recorrida,
D. Adelaide Pinheiro do Siqueira.—Ao Sr.
André Cavalcanti (em substituição).

N. 510—S. Paulo—Recorrente, a Camara
Municipal de S. João do Curralinho ; recor-
ridos, Dr. Fernando de Toledo Blake e ou-
tros.—Ao Sr. Alberto Torres.

N. 425 — Minas Gemes — Recorrente, o
Banco Hypothecario do Brazil ; recorrida, a
Camara Municipal do S. José do Além Pa-
rahyba.—Ao Sr. Epitacio Pessoa (em sub-
stituição).

PASSAGENS

Acção civel originaria
N. 6—Ao Sr. André Cavalcanti.

Appellações eiveis
N. 1.255 e 1.341—Ao Sr. Epitacio Pess8a.
N. 890 e 1.413—Ao Sr. Manoel Espinola.
N. 1.369—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.
N. 1.137— Ao Sr. Herminio do Espirito

Recurso extraordinario
N. 393—Ao Sr. Epitacio PossOa.

Rovisão crime

N. 1.177—Ao Sr. André Cavalcanti.
COM DIA

•	 Appellação crime

N. 164 — Relator, o Sr. Pindahlba de
Mattos.

Appellaçães eiveis

N. 1.279— Relator, o Sr. Pindahiba de
Mattos.

N. 1.049—Relator, o Sr. Ribeiro do Al-
meida.

N. 1.357 — Relator, o Sr. Guimarães
Natal.

CAUSAS PARA JULGAMENTOS

Na proxima sessão serão julgadas as se-
guintes causas além daquellas que toem
preferencia legal:

Appellaçães civeis

Ne. 1.022,1.077, 1.137 e 1.243.—Relator,
o Sr. Herminio do Espirito Santo.

N. 1.333— Relator, o Sr. Ribeiro de Al-
meida.

N. 1.228—Relator, o Sr. Epitacio Pessoa.
N. 1.108 e 1.257—Relator, o Sr. Cardoso

de Castro.
N. 1.294, 1.305, 1.312 e 1.349— Relator,

o Sr. Amaro Cavalcanti.
Ne. 1.047, 1.146, 1.1670 1.279— Relator,

o Sr. Pindahiba de Mattos.
Levanta-se a sessão ás 4 horas da tarde.
Secretaria da Côrto de Appellação, 6 de

setembro de 1907.-0 secretario, lodo Perei-
ra do Couttc Ferras.

--
Procuradoria Gerar da Republica

Dia 6 do setembro de 1907
Autos despachados pelo Sr. ministro, pro-

curador geral da Republica, Dr. Oliveira
Ribeiro.

Recursos extraordinarios

N. 502 — S. Paulo — Recorrente, a Com-
panhia Viação Paulista (em liquidação) ; re-
corridas, lhe S. Paulo Tramway Ligth and
Potoer Company Limited, e a Camara Muni-
cipal de S. Paulo. Funceionou neste pro-
cesso como procurador geral - ad hoc, o
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Sr. ministro Dr. Epitacio Pessoa, no impe
dimento do Sr. ministro procurador gerai
da Republica. 	 -

N. 495—S. Paulo—Recorrente, a Camara
Municipal da cidade de S. Paulo; recorridó;
José Ramos do Oliveira.

Homologação de sentença estrangeira

N. 544—Capital Federal — Requerentee;
Manoel Miranda de Araujo Coutinho, por
cabeça de sua mulher e outro.

Juizo Federal da, Primeira"
Vara

JUIZ, O DR. HENRIQUE VAZ PINTO COELHO
ESCRIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 6 do setembro de 1907
Execução

Exequente, José Bernardino Ribeiro Guia
marãos; executada, a União Federal. — Re-
cebo os embargos de fls. 34; prosiga-se.

Acção de reivindicação
De Eugenio Cornelio dos Santos á União Fo-;

deral. — Procedendo dos autos o que vem
allegado a as. 80, dê-se vista à outra parte,
ficando assim sem effeito a assignação cons
stante do termo de audiencia de Ils. 78.

Acçtto sumntaria
-Zullidade de patente

Autores, Joaquim Luiz Gomes dos Santos
e outros; réo, Francisco Nadolino. — Recebo
a appellação, tomada por ter HO a lis. 131 em
seus effeitos regulares; subam os autos
instancia superior, no prazo legal.

Suntniario crime

Autora, a justiça; réo, JORS Ignacio de
Souza Fillm.—Offlcie-se ao Dr. chefe de pé-
nela nos termos da petição de lis. 159.

Acção ordinaria

Autor, Antonio Joaquim Bordallo Filho;
ré, a União Foles-al. — Uma vez que o sup-
plicante de fis. 51, cingindo-se tão de phrto
ao regimento de custas no ponto a que allu-
de,e, attendendo a que elle foi perito não eni
diversos exames parcellados, conforme
lega, mas de um só exame, como bom se
evidencia do auto a fls. 37, reformo o arbi-
tramento de lia. 43 para reduzir a 15$ os
salarios que lhe são devidos. 	 .

Execução de sentença

Autor, o barão de Lueena; rd, a União
Federal.a-W-se vista dos autos ás partes.

Arrecadação

Autor, o juiz federal, a requerimento do
Consu'ado Geral do Portugal; fallecido, Josd
Jacintho Lima .—Digam os interessados sobre
os documentos de fls.	 fís.

Interdicto prohibitorio
Supplicante, Francisco da Rocha Lourenço;

-a-Justifique o allogado na petição de fls. 2.:
Justificação para prova

Justificante, Joaquim Mourão.—DO-se vista
ás partes.

Audiencia ordinaria ern 8 de setembro de
1907

JUIZ, DR. HENRIQUE VAZ PINTO COELHO —4
ESCRIVÃO, ALFREDO PRISCO BARBOSA

Compareceu o advogado Dr. Alfredo Lo.
pes da Cruz por parte de Glycerio Enedinc)
de Souza Machado e disse que accusava ã,
citação feita á União Federal, na pessoa (14
Dr. 2* procurador da Republica para nesta
audiencia fallar aos termos da acção orde.'
naria cuja petição inicial offerecia com sett8
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4oenmentos, e requereu que sob prégão, se
ja.Ouvesse a citação por feita e- accusada e
por- assignado a ré o prazo legal para con-
Ustação.Apregoado, não compareceu,- o que,
ouvido pelo juiz, foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. Solidonio
Leite por parte do Banco .de Pernambuco,
na acção ordinaria contra o barão de Ibia-
paba, requereu que, lançada as partes.. até
Mais provas, sob prégão se dê vista dos au-
tos d,s mesmas para razões finaes..0 que,
ouvido pelo juiz, foi deferido.

• Compareceu o solicitador da Fazenda.Na-
dona! Olegario Pinto Ferreira Morado por

, parte da União Federal, na acção ordinaria
que lhes movem o almirante. Joaquim Anto-
nio Cordovil Maurity, Paulo -Eugenio Brt e
,José Ferreira de Menezes, accusa as citações
feitas aos mesmos para, nesta audiencia,
prestaremos seus depoimentos sobra os ar-

etigbs dapresente acção sob pena de óonfe,sso.
Apregoados compareceram e prastaram os
seus depoimentos :0 que, ouvido, pelo juiz, foi
deferido.

_Compareceu o advogado Dr. Antonio Fer-
reira Vianna Filho, na acção de menutenção
Rue move contra a União Federal, accusa a
citação feita- ao Sr. Dr. Cesario da Silva
Pereira, 1 0 procurador da Republica, para vir
nesta audiencia ver renovar a instancia da
Fnesma acção e requereu que seguisse os
seus termos legaes. O que, ouvido pelo juiz,
foi deferido.

JUIZ, SUBSTITUTO DR, AFEREDO DE SOUZA LOPES
' DA COSTA — ESCRIVÃO, ALFREDO P. BAR -
BOZA

Expediente de 6 de setembro de 1907

Samna rio crime

Autora, a justiça federal ; ré°, José Me-
ride Garcia.—Ao Exm. Sr. Dr. juiz federal
pára despacho final.

Inquerito policial

Autora, a justiça ; réo, Anselmo Bellucio.
—Façam-se estes autos conclusos ao meri-
tissimo juiz da la Vara deste juizo.

Summario crime
•

Autora, a justiça federal ; réus, Daniel
José Rodrigues -Gama o Ismael do ()rachas
Bittencouort.—Recebo a denuncia de lis.
Para que se proceda o summario contra os
denunciados Ismael d'Ornellas Bittencourt e
Daniel José Rodrigues Guerra.

Designe o escrivão dia • e hora para o co-
meço do summario, feitas as intimações e
diligencias Ripes. E defiro o requerimento
pedindo se proceda opportunamente a exa-
me de corpo de deboto nos titulos appre-
'tendidos

•••••••••n

- Juizo Federal da SegundaVara
jUIZ, O SR. DR. ANTONIO 3. PIRES DE C. •E

ALBUQUERQUE — ESCRIVÃO, HEMETERIO
GUIMARÃES.	 .

Rectificaçõo de protesto. .

Supplieante, o capitão 'brado Barros, da
'galera portugueza Ierrcira.—Julgo por sen-
tença a presente ratificação • de protesto
¡)ara o fim de mandar que á parte se dè o

. respectivo instrumento.
Acções sumntarias especiaes

Autor, Matheus Ferreira .Neves ; ré, a
União Federal.—A. cumpra-se.

Autora, D. Balbina Nunes de Castilho ; ré,
a "União Federal.	 vista da ultima deci-

,pão Proferida pelo Supremo Tribunal ;Fe-
.	 -

deral, reli:irmo o despacho aggravado para
receber em ambos os - &feitos a appellação
de. fls.	 •	 • .	 •	 •

• Acções ordinarias	 .

Autoras, Nunes de Sá & Comp.; ré a Eux-
preza de Viação Fluvial Esperança Mari-
tima. s-Recebida a contestação, vista aos au-
tores.

Autor, Manoel Olynipio Freire de Amorim,
ré, a União Federal.—Recebida a contesta-
ção, vista ao autor.

Execuçõo de sente iça estrangeira

• Domingos de Souza Cardia, tutor dos me-
nores, filhos do finado João de Souza Ma-
ciel.—Vistos e esaminados os autos julgo
por sentença o calculo de fls. pra que pro-
duza os setis'devidos e legaes effeitos.

	

Arrecadaçõo	 •
Supplicante, o consul geral de Portugal,

fallecido, Antonio Ferreira da Costa , Pinto.—
Mantenho o despacho de fls. 50.	 •

Justificações

Justificante, D. Idali na Proença Campos.—
Vista ao Dr. procurador.

Justificante, o tenente Franklin José de
Souza .—Vistos e examinados os autos julgo
por sentença a presente justificação para
que produza os seus devidos e legaes effeitás.

Entregue-se á parto independente de tras-
lado, pagas as custas.

Justificante, D. Maria Mohé Jardim.
Idem.

• Cartas precatorias

(Para avaliaçã-)

Deprecante, o Dr. juiz federal, na secção
de Minas Geraes ; deprecado,- o Dr. juiz fe-
deral da 21 Vara deste districto.— Devol-
va-se.

(Para intimação)
•

Deprecante, o Dr. juiz federal, a secção
do Estado do Rio de 'Janeiro ; deprecado, o
Ur. juiz federal da 2a Vara deste districto.
—Devolva-se.
• Deprecante, o Dr. juiz federal, na secção
do Estado do Paraná; supplicantes, Domin-
gos Pinto & Comp.—Vistos e examinados cs
autos, julgo improcedente os embargos de
falhas, por ser manifestamentes competente
o juizo deprecante como bem demonstraram
os embargados, para a diligencia que lhe
foi requerida em uma embarcação fundeada
no porto de Paranaguá.— Devolva-se a pre-
catoria.

Deprecante, o mesmo; supplicantes, os
mesmos.

Contra-minuta de aggravo

Egregio Supremo Tribunal. Penso , que não
tem railtio o aggravante. Trata-se de visto-
ria requerida ao juizo federal do Paraná em
uma embarcação fundeada no porto de Pa-
ranagná, vistbria, que, depois de 'julgada,
será necessariamente entregue á parte para
fazer o uso que delia convier. E' processo
inteiramente diverso do que corre por este
juizo. Quanto ao valor que possa ter uma
tal diligencia, só opportunamente se poderá
apreciar.

Entretanto, o Edregio Tribunal resolverá
o que for mais acertado.
• Subam Os autos para a instancia superior
no prazo da lei.

Ceprte de A.ppellação
EDITAL

Faço publico que . os julgamentos das a,p
pellações • eiveis, n. 431, appellantes, Ma-
noel Pereira Guimarães e sua mulher—aps
peitado 3, Manoel Antonio .41Ves de Freitas e
sua mulher ; n. 471, Mario Antonio do Ama-
ral Urzedo-•-1 0 appellade, José Maria Gon-

çalves; 2", aPpellados, Anna Joaquina e 01.1
tros• representados por seu procurador Ans
tonio Joaquim Pereira ; n. 480, appellante,
Companhia City Improrenzent — appellado,
Manoel José Silveira, terão logar na sessão
da Segunda Camara do dia 10 do corrente
ou nas seguintes. Secretaria da Côrte de
Appellação em O de setembro de 1907.-0 se-
eretario, Ergristo da Veiga Gonzaga.

Sessão da Segunda Camara em G de setem-
bro de 1907

Presidencia do Sr. desembargador Pitanga—
Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

• Compareceram os Srs. desembargadore3.
L. Drumm )nd, M; Barreto, Celso Guima.
rães, B. Pedreira, Zacharias Monteiro, Na
biles de Abreu e Dr. Moraes Sarmento, iro
curador geral d•o •districto.

JULGAMENTOS

• Rabeas-corpus

N. 280—Relator, o Si', desembargador Na-
buco de Abreu ; paciente, José Maria de
Souza.—Deferiram afinal o •-pedido do pa-
ciente, para que seja pasto em liberdade.

• Recurso de habeascorpus

N. 47 — Rela.t o Sr. desembargador
Celso Guimarães; rdcorrentes, Manoel e An-
tonio Monteiro e Francisco Pittie , recor-
rido, o Dr. juiz de direito da- 3a Vara Cri-
minal. Negaram provimento ao recurso,
contra os votos dos Srs. desembargador re-
lator e Bulhões Pedreira ; designado para o
accórdão o Sr. desembargador Nabuco.

Recurso crime

N. 108 Relator, o Sr. désemba,rgador
Zacharias Monteiro; recorrente, Raul Lopes;
recorrido, o Dr. juiz de direito da 3' Vara
Criminai . — Nadaram provimento ao re'-
curso, unanimemente.

N. 170. — Relatei-, o Sr. desembargador
Celso Guimarães; recorreste, o Dr. juiz de di-
reito da 5a Vara Criminal ; recorrido, Luiz
de Figueiredo. — Negaram provimento ao
recurso, unanimemente.

Aggravos de petiçilo

N. 1.022 — Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravante, Companhia
Estrada de Ferro Central Alagoana ; aggra.;-
vada, Companhia Metropolitana.— Deram
provimento ao aggravo para que o Dr. juiz
a quo, reformando a decisão aggravada, in-
defira o pedido de liquidação forçada. Sus-
pei to o Sr. desembargador Nabuco de Abreu.

N. 1.024— Relator,. o Sr. desembargador
Nabuco de Abreu ; aggravante, D. Colina
Maria Pereira, inventariante dos bens do
finado José Villarinho e tutora de seus filhos
menores ; a,ggravado, Dr. curador de or-
phãos.—Deram provimento ao aggravo para
que o Dr. juiz a quo, na parte relativa d,
destituição do mesmo de inventariante, re-
forme sua decisão para nelle manter a ag-
gravante e, na parte relativa á tutella, pro-
veja pessoa da annuencia da mesma. Contra
os votos dos Sr-s. desembargador relator, na
parte relativa ao carga de inventariante, e
Lima 'Drummond, que dava provimento ia
lotans para manter a agravante -em ambos
os cargos.

N. 1.021 — Relator, o Sr. desembargador
B. Pedreira ; aggravante, Basilio José Pinto
de Abreu; aggravada, D. Maria Ali-es Ma-
cedo Abreu.— Negaram provimento ao ag-
gyavante. Não tomou-parte no julgamento
o Sr. desembargador Nabuco de Abreu.

Carta testemunharei

N. 130 — Relator, o Sr. desembargador
Celso - Guimarães ; supplicante, Manoel Pe-
reira, da Costa Magalhães ; supplicado, José



Existiam 	 	 1.063
Entraram 	 	 35
Sah iram 	 	 26
Falleceram	 6
Existem 	  1.066

	

486	 1.549

	

14	 49

	

15	 41

	

483	 1.549
O movimento da sala do banco e dos diver-

sos consultorios foi, no mesma • dia, de 613
oonsultantes, para os quaes se aviaram
693 receitas.

Fizeram-se 2 extracções e 1 obturaçásó_
de dentes.

—E no dia 5 : :x
.	 Nationcies gstrangs. Total .
Existiam,. 	  1.0f36	 483	 1.5491
Entraram. 	 •	 33	 18	 51)'
Sahiram 	 	 20	 11	 31
Falleceram 	 	 5	 1
Existem 	 ... 1.074 • 489	 1.56

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorios foi, no mesmo dia, -de
647 consultantes, para os quaes se avia-, .... -,rani 719 receitas.

Fizeram-se 29 extracçães de ,: dentes.
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Sambrott.— Julgarani procedente a carta
testemunhavel para mandar escrever o ag-
gravo. Não tomou parte no julgamento o
Sr. desembargador Nabueo de Abreu.

SORTEIO

Aggravos de petição

N. 1.026 — Ao Sr. desembargador Za-
carias.

N. 1.028 — Ao r. lesembargador Lima
Drummond.

N. 1.029 Ao Sr. desembargador Nabuco
de Abreu.

EM MESA

Aggravos de petição

Ns. 1.932, 1.033 e 1.035.
Carta testemunhava

lis. 131 e 133.

EDITAES
*Juizo de Direito da Segunda

Varado Orphilos
O Dr. Pedro de Alcantara Nabueo de

Abreu, jul.:. de direito da 2a Vara de Orphãos
do *District° Federal, etc.

laço saber aos que o presente edital virem,
ou delia noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas, todos os dias citeis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de seta
annos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e °Meios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua séde á
rua dos Invalides n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, que
será affIxado no legar do costume, e mais
dous do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orphãos. Dado e passado 'nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março de 1907.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,.
o subscrevo. — Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.

Juizo da Oitava Pretoria
De citação de credores incertos, com o prazo

de 10 dias, na [Órma abaixo	 •
O Dr. Luiz Augusto de Carvalho é Melio,.

juiz da 8a pretoria etc:
Faço saber aos que o presente edital vi-

rem, ou dele tiverem noticia, que tendo Ma-
noel Marques da Costa Braga, na execução
que move contra José Joaquim da Silva
Brandão, penhorado a quantia de 5524658,
em moeda corrente, para pagamento do
principal, juros e custas da referida ex-
ecução, cuja quantia se acha depositada no
cofre dos deposites publicos, e como tenha o
exequente requerido expedição de editaes
convoCando credores incertos para disputar
preferencia, visto ter a penhora reca.hido
sobre a quantia &iludida ; em virtude do que
oito e chamo aos credores incertos para,
dentro do prazo de 10 dias, comparecerem
neste juizo para o fim acima mencionado,
sob pena de, pas-ado o dito prazo, expedir
mandado de levantamento a favor do ex-
equente, na fôrma da. lei. E para, que a no-
feia, chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o presente edital que será publi-

oado pela imprensa e outro de igual teor
que será affixado no legar do costume peio
porteiro dos auditorios que lavrará a re-
spectiva certidão para ser junta aos autos.
Dado e passada nesta cid Ide do Rio de Ja-
neiro, aos 28 de ago -to de 1907. E eu, Manoel
Joaquim Corrêa de Menezes, escrivão, o
subscrevi. — Luis Augusto de Car calho e
Mello.

NOTICIARIO 
grelegramm.a-0 Sr. Presidente da

Republica recebeu o seguinte despacho tele-
grap hico :

PARA', 3—Tenho a honra de communicar a
V. Ex. que acaba de partir com rumo ao
Ceará a primeira divisão naval. E'-me grato
participar a V. Ex. que seu illustre com-
mandante e distinctos officiaes captivaram
extremamente o povo paraense por .seu bi-
zarro cavalheirismo.

Respeitosas saudações. — Augusto Monte-
negro.

Pagadoria do Thesouro :—
Pagam-se na segunda-feira, 9 do corrente
(60 dia util), as seguintes folhas: delegados
e escrivães de policia, commissarios urbanos
e suburbanos, montepio civil da Guerra,
montepio do Exter:or, pensões, penses pro-
visorias, praças do pret e férias e registro
civil.

Correio — Esta repartição expedirá
malas 'pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Marinta, para Flestwood, recebendo

impressos até as 8 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 9.

Pelo Unilas, para Bahia, Manje, Maceió,
Parahyba e Recife, recebendo impressos até
á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2
e objectes para registrar até ás 12 da
manhã.

Pelo Mont-Rose, para Recife e Pará, re-
cebendo.impressos até ás 2 horas da tarde.
cartas 'Tara o interior até ás 2 1/2, ditas
com porte duplo até ás 3 e objectes para
registrar até4 1.

Polo Beacon Grange, para o Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 10 1/2, ditas com porte
'duplo e para o exterior até ás 11 e objecks
•para registrar até ás 9.

Pelo Gloria, para Angra dos Reis, Paraty,
- Ubatuba, Caraguatatuba, Villa Bela, São
Sebastião, Santos, Cananéa e Iguape, roce-
.bendo impressos até as 4 horas da Manhã',
cartas para o interior até ás 4 1/2 e ditas

• comporte' duplo até ás 5.
-Pelo • Maranhao, para Victoria e mais

portos do norte, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para, o inte-
rior até ás 6 1/2 e ditas com porte duplo
.até ás 7.
. Pelo Muqui, para Espirito Santo e Cara-
valias, recebendo impressos até ás 5 horas
.da manhã, cartas para o interior até ás
-5 1/2 e ditas com porte duplo até ás 6..

Pelo Rugia, para Bahia, Madeira e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até

'ás 9 horas da Manhã, cartas para o interior
'até ás 9 1/2 e ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 10.

Pelo Baipava, para .03 portos do sul, re-
cebendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 121/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 Je objoctos
para registrar até ás 11 da manhã,.

Pela leis, para Florianopolis e Es'taclo à
Rio Grande do Sul, recebendo impressos até
as 12 horas cia manhã, cartas para o in-
terior até ás 12 1/2 da tarde, ditas ohm
porte duplo até á 1 e objectes .para regis-
trar até ás 11 da manhã.

Nota—Saques para Portugal e vales poè-.
ta.es para o Jnterior, nos dias uteis, até
as 2 1/2 da tarde.	 -

— Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dial,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
vespera da partida dos paquetes que se desti•
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-,
pagnie Messageriss Maritima, ; e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 horas dis
manhã da 2 da tarde.

Santa Cama, da Slizerleordica
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospielos de Nossa 'Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, tio dia 4 de setem-
bro, o seg uin te :

Nacionaes Estrangs. Tot4

011ituario— Sepultaram-se, no dia 2,
de setembro do 1907, 34 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  31
Estrangeiros 	  3

34
Do sexo masculino 	  18
Do sexo feminino 	  16

34

Maiores de 12 annos 	  15
Menores de 12 anum. 	 • 19

84
Indigentes 	

— E no dia 4, 39 pessoas, sendo:
Nacioriaas -	 	 .21
Estrangeiros 	  • 8

39
Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  19

39
Maiores de 12 annos 	 ; • 33
Menores de 12 anilas 	  8

39
Indigentes 	 	 18
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Seução de Meteorologia, da Marinha - Repartição da Carta MaritiMa - Serviço Meteorologico Nacjollai
-ReSuMo meteorologico e magnetico do dia 5 de setembro de 1907 (quinta-feira).	 -
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e elém 	 762.12 24.5 19.57 28.90 S. Paulo 	 . 765.00 15.4 10.49 48.85
$. Luiz 	 - - 28.25 Santos 	 '764.68 20.7 1.5.93 2,1.50
P arnahyba. “ 	  Paranaguá.. 	 ......... ......... 763.69 19.0 1.4.75 17.50
Fortaleza 	 762.39 28.9 15.59 26.95 Caril yba 	 765.45 13.8 10.68 14.65
Natal 	 Guarapuava 	  62.63 16.5 11.80 14.90r a ra h y b a	 - - - - 25.25 Asuncion. .. 	
Recife 	 764.48 26.2 18.34 25.10 Posadas (x) 	 768.40 13.0 7.35 15.50
tfazeiro 	 763.65 27.0 12.25 24.50 Florianopolia 	  764.45 16.0 11.68 16.20

 ecol.() 	 Corrientes (x) 	 d 	 767.10 10.0 5.69 t
acatita 	 766.25 28.1 19.93 25.65 Daqui 	 12.5 7.65 13.40

ladina (Bahia) 	
. Salvador 	

766.30
766.48

24.2
25.8

20.15
18.04

24.03
25.00

Porto Alegre, 	
Santa Maria 	   

16.0
11 .0

12.09
7.37

13.95
12. 75"	  	yabá 766.59 23.5 16.10 25.85 Bagé 	  .. .. 764.63 41.7 6.95 11.75braba.. 	 763.40 22.3 12.10 21.65 Rio Grande 	 784.08 13.9 8.17 13.25ictoria 	   767.09 24.0 18.43 26.50 Cordoba (x) 	 • 	  .. 766.00 10.0 3.54 6.50torbacen,p 	 . 	 786.03 17.6 11.96 18.25 Rosario (x) 	 766.50 7.0 4.30 8.50Itliz de Fera 	 768.10 20.4 15.34 21.50 bleudoza (a) 	 764.30 8.0 3.71 8.00Campinas	 	 764.50 18.9 11.77 19.85 Buenos Aires (x) 	 763.50 6.0 4.90 7.50Capital (Rio). 	 766.86 21.2 16,65 22.00 Montevideo 	 763.50 8.8 6.96 1.0.15

Em Santos choveu e chuviscou na noite de hontem.
Em Florianopolis houve nevoeiro na manhã do hoje.

Probabil1dades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo variavel . Ventos variaveis.
Ate ás 2 lis. 30 ms. p. não se recebeu :naja telegratarna algum. 	 •MD.- As obserVações éom este eivai . (i) são de loptea.D....n. ADELINO MARTINS, chefe de seção.
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MARCAS REGISTRADAS

-	 - -S. Paulo

. Certifico que a marca pertencente a
Borges Villaça & Comp., registrada na
Junta Conamereial de S. Paulo, §)13 numero
novecento e quatro, foi depcsitada nesta
'junta em vinte é seis de agosto do corrente
anno, com o Diario Official de S. Paulo em
nue foi publicada.— Secretaria da Junta
Commercial da Capital Federal, 6 do se-
tembro de 1907.—Honorio Campos, °Melai
maior. (Ao lado está o carimbo da Junta
Commercial.)

RENDAS PUBLICAS
WIlffirameaff

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

• Renda dos dias 2 a 5 de se-
tembro de 1907 	
	

1.305:922$030
Idem do dia 6

- *Np papel..	 174730:1084
nin ouro.... 118:383$340

	
293:113$424

—
1.659:035$460
1.593:478095EQ1 Igual perlodo de.4908

•n••

Ruminou:h DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 6 de setembro -de 1907

Interior 	
	

14:904091
Consumo :

Fumo 	 ...	 3:107$000

Phosphoros.....

Perfumarias 	

Bebidas 	

Calçado 	
	 24: 0;0M00

2:910i000

7:95m$200

122$000
Especialidades

	

pharmaoeu -	
1:35.4010tioas. 	

197$200Vinagre 	 	
1:015$000Conservas...
2:59%000Clhapéos 	 	

18:234$000Tecidos 	 ..	
23(40)0Registro. 	 • .

Extraordinaria 	
Deposito 	
Randa com applicação espe- 	

11:387$028

9:922$810
101$000

	

Total 	
	

98:038$329

[tenda dos dias 2 a 5 do SC:-
	lembro de 1907. 	

	
337:244066

435:274395
Em igual periodo de 1906.... 375:924016

REMBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1907

Arrecadação do dia 6  • 	 15: 424$117
Idem de 2 a 5. 	 	 90:953$616

106:377$733
igUalpMiodo de 1906.... 127:387$595

Houve as seguintes alterações nau pautas
desta semana, a saber

Diamante, em bruto, .152$280 a gramma' .
Kilos

Aguardente 	  SM
Alcool 	 	 $710
Amendoim com casca.... .. 	 	 $270
Assucar grosso 	  . --	 $360
Dito refinado. 	 	 $700
Banha derretida..... .:. .........	 14,100
Batatas 	  	  . .	 $180
Borracha em bruto ....... ... .... 	 3$800
Café em grão 	 	 $360
Cebolas 	 	 .	 $500
Farinha de mandioca 	 •.	 $160
Fubá de milho, fino. 	  • • .	 180
Dito grosso 	 	 120
Polvilho 	 	 300
Toucinho 	 	  4100

EDITAES E AVISOS

Ministerio da Justiça e Ne.
gocios Interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para apresentaçao de projectos do
monumento ao almirante Barroso, comme-
morativo da Batalha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. MMistro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta concurrencia para
apresentação de projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tive da Batalha do.Riachuelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 de junho do 1908, á
praia denominada do Russel (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condições:

1.° Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura, na
altura total. de um metro, e mais um es-
tudo, tambem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o concurrente ima-
ginar que deva ter.

2. 8 Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de tres metros.

3. 8 A base e pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão sor executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquele um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedes'al e a crypta do monu-
mento.

4.° Afóra o pedestal e crypta a compo-
sição de esculptura do monumento, que será
em bronze, nao poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivaraente de esculptura
e estatuaria.

5. a O governo dará a eneommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento de uma
COMMiS3ãO de competentes, a qual será no-
meada préviamente pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocies Interiores e se re-
unirá no dia seguinte ao dó encerramento
da concurrencia, e concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
Jogar.

.6.8 Os coneurrentes nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os de carta lacrada, onde deverão
estar não só a descripção do trabalho; corno
a declaração do verdadeiro ncinie, asSigna-
tura e residencia do autor.

7. No ,será tomado em considera.ção o
projecto que não satisfizer rigorosamente" as,exigencias destas instrucções.	 .

8. 8 0s concurrontes deverão enviar os pro-
jectos á administração da Escola Nacional
de Bollas Artes, em cujo edilicio ficarão
guardados até o julgamento definitivo.

9.° Depois de julgada a preferencia, far-
se-ha exposição publica, no odiado da rafe
rida escola, de todos os projectos, durante
oito dias, findos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, manes
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.	 .

10. Só poderão tomar parte neste con-
curso, os artistas nacionaes, ou 03 artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de, Contabilidade, 14 do
agosto de 1907. 	 J. C. de Souza Bordini,
director geral. 	 (i,

Guarda Nacional
Fernando Mendes de Almeida, doutor em -

direito, coronel chefe do estado-maior da
guarda nacional da Capital Federal :

Pelo presente edital é chamado o tenente
da 28 companhia do 18° batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta Capital Nes-
tor João da Fonseca Leite, para qua se apre-
sente neste quartril-genoral, dentro do prazo
do 30 dias, a contar desta data, sob as pe 'as
da lei. E para que o referido lho conste, fiz
lavrar o presente, que assigno.

Quartel General do Commando Niperior
da Guarda Nacional da Capital Federal, em
6 de setembro de 1907; — Dr. Fernalult
111indes dc Almeide

Directoria Geral de Sande
Publica	 •

De ordem do Sr. Dr. director geral interino
da Sande Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a . comparecerem
nesta Directoria, dentro do prazo de dez
dias, contados desta data; afim do tomarem

'conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham Situados os referidos prodlos
sob as penas da-lei:

Rua Senador Euzebio n. 158;
Rua Frei Caneca n. 92;
Rua D. Felicidade n. 8;
Rua Sete de Setembro n. 175;
Rua Araujos n. 16;
Rua Santa Anua n. 55;
Rua da Candelaria n. 41;
Rua Coronel Pedro Alves n. 265, (laudo dé

vistoria)
Rua Visconde de Sapucahy n. 91,- (co-

cheira);
Rua da Prainha n. 63;
Rua do-Acre n. 32.
Secretaria da Directoria* G era,' de, Saude

Publica, Rio de Janeiro, 1 de setembro do
1907.— O secretario interino, Olympio de
Niemeyer.

De ordem do Sr. director geral interino,
convido os proprietarios ou arrendatarios
dos prédios abaixo designados, ou seus legi-
times procuradores, a comparecerem no dia
e hora infra indicados, nos referidos predios,
afini de -assiStirém á vistoria sanitaria que
nelles vai ser eÇectuada, sob as penas da
lei:

Rua da Misericordia, n. 109, dia 13 do cor
rente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Travessa 'D. Manoel n. 20, dia 13 do cor-
rente, á 1 hora da tarde;

Travessa 13. Manoel n. 22, dia 13 do cor
renterds•1 1/2 horas da tarde;

61:715$800
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Travessa D. Manoel n. 17, dia 13 •do cor-
rente, ás 2 horas da tarde ;

Rua da Misericordia n. 64, dia 17 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde;
•Rua da Misericordia n. 74, dia • 17 do cor-

rente, á 1 hora da tardo;
Rua da Misericordia n. 84, dia, 17 do cor-

rente, ás 1 1/2 horas da tarde ;
Rua do S. José n. 53, dia 19 do corrente,

4s 12 1/2 horas da tarde ;
, Rua da Quitanda n. 24, dia 19 do Corrente,
á 1 hora da tarde ;

Rua da Quitanda n. 30, dia 19 do corrente,
ás 1 1/2 horas da tarde ;

Rua da Quitanda n.32, dia 19 do corrente,
ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saúde
Publica, 7 de setembro de 1907. - Pelo se-
cretario, M. Pragana, chefe de Secção in-
terino.

...•n110

-Faço publico, do ordem do Sr. Dr. dire-
ctor geral interino, que, durante 15 dias,
será aberta nesta secretaria a inscripção
para o coacurso para o preenchimento de
duas vagas de alumnos internos do Hospital
6. Sebastião.

Os Srs. candidatos á inscripção deverão
dirigir um requerimento ao Sr. Dr. director
geral interino, . juntando ao mesmo um do-
cumento que prove haverem sido appro-
vados nas materias do 40 anno do curso me-
dico.

O concurso constará de provas escripta e
pratica-oral o versará sobre pathologia me-
dica, especialmenté tropical, propedeutica e
particularmente microscopia clinica.

A inscripção será encerrada no dia 23 do
corrente, as 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria 'Geral de Sande
Publica, 4 de set imbro de 1907. - O secre-
tario interino, Olyrnpio de Nioneyer,	 (-

•
-

.15e ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrenda-
tarios dos predios abaixo designados, ou seus
legitimos procuradores, a comparecerem no
dia o hora infra indicados, nos referidos pre-
duos, afim de assistirem á vistoria sanitaria
que nelles vae sor effectuada, sob as penas
da lei:

Rua do Santo Christo n. 165, dia 6 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde ;
• Rua Coronel Pedro Alves n. 215, dia 6 do
corrente, ás 2 horas e 10 minutos da tarde ;
„Rua Coronel Pedro Alves n. 217, dia 6 do
corrente, ás 2 1/2 horas da tarde ;

• _Rua Coronel Pedro Alves n. 219, dia 6 do
corrente, ás 2 horas o 50 minutos da tarde ;
_Rua Coronel Pedro Alves n. 259, dia 6 do

corrente, ás 3 horas e 10 minutos da tarde ;
Travessa Souza Pinto n. 2 (barracão), dia

9 do corrente, as 2 horas da tarde.;
Travessa Souza Pinto n. 2 A (barracão),

dia. 9 do corrente; as 2 1/4 horas da tarde ;
Travessa Souza Pinto n. 5 (barracão), dia

9 do corrente, ás 2 1/2 horas da tarje;
Travessa Souza Pinto n. 10 (barracão),

dia 9 do corrente, ás 2 3/4 horas da tarde.;
Rua Conselheiro João Cardoso xis. 23 031 B,

dia 9 do corrente, ás 3 horas da tarde;
Rua Carlos Gomes ns. 1 B, 3 e 15, dia 9

do corrente, ás 3 horas e 20 minutos da tarde;
Rua João Alvares n. 2, dia 11 do corrente,

á 1 -1/2 hora'da tardo;'
Rua João Alvares n. 4, dia 11 do corrente,

ás 2 horas da tarde ;
Rua João Alvares n. 20, dia 11 do corrente,

ás 2 horas e 20 minutos da tarde ; • • ,
•Rua João Alvares n. 13,.dia 11 do corrente,

ás 2 horas e 40 minntos da tarde ;
Rua Joã'o Alvares n. 17, dá 11 4,;) mrçA19,

aj 3 120N8	 ttlx1,9;	 "

Travessa das Partilhas p. 2 (casas A, B,
C, D, E, F, G e H), dia 13 do corrente, á
1 1/2 hora da tarde ;

Travessa das Partilhas n. 62, dia 13 do
corrente, ás 2 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 3 de setembro do 1907.-0 secreta-
rio interino,.0Iym.pio de Nierneyer.	 (•

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarins ou arrendata-
rios dos predios abaixo designados, ou seus
legitimos procuradores, a comparecerem no
dia chora infra indicados, nos referidos pre-
dios, afim de assistirem á vistoria sanitaria
que nelles vao ser effectuada, sob a pena da
lei:

Rua do S. Christová,o xis. 15, 17, 19 e 21,
dia 11 de setembro á uma hora da tardo;

Rua Frei Caneca n. 306, dia 11 de setem-
bro, ás duas horas da tarde ;

Rua Benedicto Hyppolito n. 158, dia 11 de
sotembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua da Floresta ns. 11, 13, 15e 17, dia 13
de setembro, ã. uma hora da tarde

'
-

Rua da Floresta ns. 35 o 43, dia 13 de se-
tembro, á uma e meia hora da tardo;

Rua do Itapirtl ns. 75, 850 87, dia 13 de
setembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua de Itapira ns. 89 e95, dia 13 de se-
tembro, ás tres horas da tarde

'
•

Rua de S. Christovão ns. 116, 120 o 122,
dia 16 de setembro, á uma hora da tarde ;

Rua Esperança ns. 32 e 34, dia 16 de se-
tembro, ás duas horas da tarde.;

Rua S. Luiz Gonzaga n. 206, dia 16 de
setembro, ás duas e meia horas da tardo

Rua dos Coqueiros ris. 67, 69, 77, 113 e
115, dia 18 de setembro,á uma hora da tarde;

Rua Miguel de Paiva ns. 8, 15, 15, 17 e
sem numero (entre os ns. 17 e 19), dia 18 do
setembro, á uma e meia hora da tarde ;

Rua Miguel de Paiva ris. 18, 20, 21 e 34,
dia 18 do setembro, ás duas e meia horas da
tarde ;

Rua Miguel de Paiva xis. 36 e 38, dia 18 de
setembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua Vista Alegre xis.' 10 e 14, dia 20 de
setembro á uma hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, Rio de Janeiro, 5 de setembro do
1907. - O secretario interino, Olympio de
Niemeyer.

--
1NFRACÇOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer' nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, sp verem processar de acciirdo
com o regulamento sanitario:

Pela 48 Delegacia de Sande:
Leoncio de Oliveira Pinto, responsava'

pelo predio da rua Senhor dos Passos n. 61,
residente á rua Marechal Deodoro n. 77, Ni-
ctheroy, multado em 125$, por não ter cum-
prido a intimação n. 41.777, para melho-
ramentos no referido predio, infringindo o
art. 98, do citado regulamento.

Pela 58 Delegacia de Sande:
D. Adelaide M. da Silvu, residente á la-

deira João Homem n. 40, multada em 20
por não ter cumprido a intimação n. 46.110,
para fazer melhoramento no referido pre-
dio, infringindo o art..98 do citado regula-
mento ;

Francisco Isohli, residente á praia de Santa
Luzia n. 78, multado em 500$, por falsificar
massas alimenticias que fabricl, usando
substancias corantes nocivas á sande, como
provou a analyse effectuada pelo Laboratorio
Nacional de' analyses ; -

Delfino José Pereira, residente no , largo
do Deposito n. 43, multado em 200$, por nao
tg 9 1413Pria.0 oN1112 29 vip.W.É* p.• 77, oú-

•forme consta do 20 teritid tte ;intimacão.00k+À,
n. 37.179, . para fazer, melhoramentos naf
predios ns. 87 e 89 da rua Jogo da Bola;Ei
infringindo o art. ' • 98, do ,citado . regula- ?

D. Anna Nery n. 162, multado em	 por

u!.
11."Janctoin' tho J. P. do Araujo, residente a r

não ter cumprido o laudo de vistoria n. 741, !
conforme cOnsta do termo do intimação sob
n. 26.581, para fazer melhoramentos nal.
predio n. 77 da rua da Sande, infringindo ai.,,4art. 98 do citado regulamento;

D. Mania da Cruz Petropolis, residente 1
á rua Barã,'ó de Petropolis n. 57, multada ?
em 125$, por não ter cumprido o laudo da
vistoria n. 1.649, conformo consta do terme
do intimação sob n. 37.162, para fazer me-
lhoramentos no predio n. 57 da rua Conse-
lheiro Zacharias, infringindo o art. 98 de
citado regulamento;	 '1

João Antonio do Oliveira, como Procurador
residente á rua da Arriet•ica'n. 132, multada
em 125$, por não ter cumprido o laudo dq
vistoria n. 1.290, conforme consta do terme
de intimação n. 21.132, para fazer melhoram
moatos no predio n. 5 da rua Sara, infrinr 1
gindo o art. 98 do citado regulamento; . 	 • 1

Hens Stolt, residente á Avenida. Central
n. 74, militado em 125$, por não ter cum-
prido o laudo de vistoria n. 1.515; 'conforme
consta do termo do intimação ri: 21.446;'-'1
para fazer melhoramentos no predio n. 8 da ,.
rua Municipal, infringindo o art. 98 do ci-_,;:!

t..tado regulamento;
Commendador Valeait:m do Naseimento,',

como procurador do Patrimonio da Santa
Casa da MIE,ericordia, encontrado á rua dai
Mercado n. 23, multado em 125$, por nãcgl
ter cumprido o laudo de vistoria n. 1.398;1
conforma consta da intimação n. 13.375;
para fazer melhoramentos no predio n. 48.'
da rua Acre, infringindo o art. 98 do eita0

....-'regulamento.
Pela 68 delegacia de Saúde: 	 ••
D. Amelia Ferreira de Moraes, _residente

avia, Marquez de Abrantes n.. 44, multada
em 125$, por não cumprir o termo do . lati,
mação n. 32.317 (laudo do vistoria), refeN,
rente ao predio n. 63 da praça da Republica,
infringindo o § 1 0 do art. 98 do,regulamento
sanitario; - ,

A mesma, residente á rua Marquez de
Abrantes n. 44, multada em 125$, por nacf
cumprir o termo de intimação n. 32.318
(laudo de vistoria), referente ao predio n. 65
da praça da Republica, infringindo. ,o §1,c).,
do art. 98 do regulamento sanitario;

	 ,

A mesma, residente á rua Marquez de *
Abrantes n. 44, multada em 12.5$, por nãe..
cumprir o termo de intimação n. 32.31Q
(laudo de vistoria),referente ao prado n. ,61;
da praça da Republica, infringindo o § 1° d4á •I
art. 98 do regulamento sanitario ; 	 •

A mesma, residente á rua Marquez MI
Abrantes n. 44, multada em 125$, por nãCi
cumprir o termo de intimação n. S2.330 •
(laudo do vistoria) referente ao predi
n. 69 da Praça da Republica, infringindo ‘
§ 1° do art. 98 do regulamento ,sanitario ;15

D. Francisca America de França Mirandaïl
residente á rua da Passagem n..64, multada !
em 125$, por não cumprir o termo de Mn-
mação n, 44.607, referente ao predio n. 3
da • praça da Republica, infringindo o § 1
do art. 98 do regulamento sanitario;

A mesma, residente á rua da Passagefij
n. 64, multada em 125$, por não cumprir
termo do intimação n. 44.608, referente
loja do predio n. 38 A da praça da Republicaa-a,
infringindo o § 10 do art. 98 do regula:=1
mento Sanitario ; •	 • .	 •	 -•is•a!,	 1

Manoel • Pinto Junior, residente á rua doj'
Invalidos n. 95, sobrado, multado em 200
por violar o interdicto afilxado em um co
modo do predio á rua do Rezende n. 7
infringindo o 51.,rt. 308 do regulaanento sam
ta.rio ; ›---'-' .	 .
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Pela 9a Delegacia. de Saucle
Manoel Joaquim de Queiroz, residente á

rua-de S. Luiz de Gonzaga n.- 201, multado
:em 50$, por não ter communicado á dele-

., gacia de sa,ude que ficara deshabitado o
predio n. 4 (quitanda) da rua Wencesláo,
anfringindo o art.-87 do regulamento sani-
tario ;	 •

D. Antonia Monteiro Soares, residente á
:rua Haddock Lobo n. 54, multada em 125$,

. Por não cumprir o termo de ititimaçao
n. 28.175. referente ao predio n. 137B da

• rua Vinte e Quatro do Mato; infringindo o
§ P do art. 98 do regulamento sanitario ;^—

:Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, • 7 de setembro de 1907.—Pelo se-
cretario, 21L Pragana, chefe de secção in-
terino. e
e •

xternato do Gymnasio
Nacional-

EXAMES DE ronluounz E DE ARITIIMETICA
PARA CAND:DATOS AOS OFFICIOS DE JUS-

' ‘TIÇA
• '	 '

_ Segunda-feira, 9 do corrente, ás 10 horas
da manhã, serão chamados para^ os exames
do portuguez e. de arithmetica, os candi-
datos inscriptos.

Secretaria do Externato do Gyrnmasio Na-
cional, 6 do setembro de 1907.-0 secre-
tario, Paulo Tavares.

• :Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Se. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar que, até o dia 14 do
setembro futuro, estará. aberta nesta secre-
taria a inscripção para a matricula dos di-
yersos annos da mesma escola.

See,retaria da Eseola - de Minas de Ouro
Preto, 15 de agosto de 1937, — O secretario

•interino; Jaynze de Araggo Costeira.
• -

Policia do Districto Vederal
CONCURSO PARA O PROVIMENTO DE UMA. VAGA

DE , AMANUENSE DA SECRETARIA •

'- De ordem do Sr. Dr. chefe de policia
faço publico, para • conhecimento de quem
'convier, que, a contar desta data até o dia
16 do corrente, inclusive, acha-se aberta
inscripçã,o para um concurso destinado ao
provimento de um logar de amanuense das-
ta secretaria.

Aos requerimentos em- que solicitarem
inscripção e que deverão ser endereçados ao
Sr. Dr. chefe de policia e entregues ao
abaixo-assignatio, annexarão os intere:sados
os seguintes documentos

a) certidão de idade ou documento que a
supra, para prova de idade superior a. 21
anatos
:b) folha corrida •

•c) attestado medico de vaccinação ou re-
aiaccinação e de não sofrerem de moleatia
Contagiosa ou outra que os impo3sibilite dó
Serviço activo

quaesquer outros documentos que com-
provem a idoneidade moral o intellectual.

As provas do exame serão _escriptas e
times, constando do seguinte : 	 • •
= a) grammatica da lingua vernacula

b) historia e geographia do Brasil
c) grammatica e linguas franceza e In-

gleza ;	 -	 •	 • •	 .•
.^d) arithraetica até á theoria, das propore

.e) redacção	 •	 • .	 •

Previno -Nos . int ressa,dos 'que os candi-
datos inliabilitadoa a prova esáripta, em
uma ou mais • das ffiaterias indicadas; não
serão admittidos ao exame oral, ^e -bom
sim que, ^ao Sr. Dr. chefe de policia, na
forma do artigo II, s 3°, do regulamen-
to annexo ao decreto n. 6.440 'de 30 de
'março do corrente anuo, assiste o direito de
mandar excluir da lista de inscripção o can-
didato que, a . seu juizó o em virtude de
prova que tenha obtido, não reuna condi-
ções de idoneidade moral; -

Secretaria de Policia do District° Federal,
2 • de -• setembro de . 1907..— O secretario,
logo 111. V. do Amaral.	 .	 (•

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA
DE MEDICO LEGISTA . : •

• De ordem do Sr. Dr. chefe de policia faço
publico que se acha aberta, por espaço de
15 dias, a contar desta data, a - inscripção*
para o concurso ao -provimento de uma
vaga de medico • legista, de conformidade
com o art. 15 do regulamento .a que se
refere o decreto n.- 6.'440, de .30 de março
do corrente atino.

As provas desse concurso serão essencial-
mente praticas; constando de um 'caso peri-
cial (exame seguido de relatorio) e um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respectivo, incumbindo á commissão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, ' logar, s)rteio dos pontos de
prova, etc.)

Os interessados, para serem admittidos ao
concurso, deverão requerer inscripção ao
Sr. Dr. chefe de policia, instruindo a pe-
tição, que será entregue ao abaixo assignado,
com o titulo de doutor por qualquer Fa-
culdade de Medicina da Republica.' 	 •

Secretaria da Policia do District° Federal,
28 de agosto de 1007.—O secretario, Jogo
31: V do Amaral.

Directoria das IRendasPu-
Micas do Thesonro cie ra,1

CONCURRENCIA PUBLICA PARA O ARRENDA-
MENTO DO PROPRIO NACI ,NAL SITUADO A' RUA
GENERAL CANABARRO N.' 38, -DESTA CIDADE

Por esta directoria se faz publico que até
o dia 29 do proximo mez de setembro, ás
duas horas da tarde,- serão rec.)bidas pro-
postas -para o arrendamento do proprio na-
cional acima mencionado, em cartas fecha-
das e lacradm, devidamente sanadas, da-
tadas e assi,gnadas, sem emendas, nem ra-
zuras ou qualquer defeito que dê logar a
duvidas, contendo os preços em algarismos
e por extenso, acompanhada do conheci-
mento do deposito da quantia de 100900,
feito por meio de guia desta directoria,
na Thezouraria Geral do Thesouro Federal,
para garantia da assignatura do contracto
com o proponente preferido, o qual perderá
a canção em favor dos cofres publicos, caso
deixe de assignal-o no prazo de 10 dias, con-
tados da data do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda aceitando a sua proposta. •

O proponente obrigar-se-ha igualmente
pelo cumprimento das seguintes condições :

A fazer tas necessarias obras de que
carece o adludido probo, de accôrdo com o
orçamento - ^existente na sicção dos Proprios
Nacionaes.	 -'^

	

-	 2.a.	 •.
A apresentar, no acto da assignatura do

dontra,cto, carta de fiança -de pessoa idonea
que se responsabilize como principal paga-
dor, ficando a -mesma carta no Thosouro Fe-
deral para os efeitos legaes. 	 - • -

3.a

A pagar, na 'superintendendo. - da Quinta
da Boa Vista, o aluguel da casa; até o dia 5 -
de cada rnez subsequente ao vencidoefindos
os quaes e não o tendo feito, será avisado
pelo snperintendente o fiador o principal pa-
gador para efectuar o pagamento, o, si
este não o fizer dentro de outros eine.) dias,
ficará o contracto rescindido, sem diroito
a indemnização de qualquer especie, •bem
assim, si o arrendatario não fizer as obras
de que trata a clausula D.

- O praz) do arrendamento será no ma-
ximo de nove annos, contados da data da
assignatura do contracto na Directoria do
Contencioso.

5.a
.	 .

Findo o referido prazo ou o que for esti-
pulado no termo assignado, caso o Governo
não queira ,renovar o contracto de arrenda-
mento, será o immovel entregue ao mesmo ^
Governo. sem direito tambem a indenmi-
zação, com todas as bemfeitoriaa o no' estado
de conservação que for verificada, depois
de feitas as obras nece,ssarias, para as quaes
o arrendatario terá 90 dias, contados da
data do contracto. 	 .
•Directoria das' Rendas Piiblicas; 20 de

agosto de 1907.A. F. Cardoso' de Menezes
e Souza director interino.

CONCURRENCIA PUBLICA PARA 0. ARRENDA.,
MENTO DO PROPRIO NACIONAL EXISTENTE

. EM JUIZ DE FORA, ESTADO DE MINAS, CON-
STRUIDO PARA A ALFANDEGA 'DA DITA CL-

.D E •	 .

Pela Directoria das Rendas Publicas do
Thesouro Federal se faz publico que até o
dia' O do proximo mez de setembro, ás 2'h-o-
ras da tarde, serão receb'das propostas para
o arrendamento do proprio nacional supra
mencionado, em cartas fech'idas e lacradas,
devidamente selladas, datadas e assignadas-
sem emendas, nem Tazuras ou qualquer de`
feito . que dê • logar a duvidas, contendo os
preços em algarismos e por extenso, acom-
panhadas do conhecimento do deposito da
garantia de 200$000 feito na Thesouraria
Geraldo Thesouro Federal por guia expedida
pela mesma Directoria, para garantia dá
assignatura do contracto de arrendamento
do iMmovel de que se trata p&c, proponente
que for preferido, o , qual o pei•derá em favor
dos cofres publicas, caso deixo de assignal-o
no . prazo de 10 dias, contados da data dc
despacho doSr. Ministro da Fazenda, accei-
tando a sua proposta; devendo o mesmo
proponente provar no acto da assignatura
do contracto ter depositado a caução de
10:000$003 ^ em dinheiro, sem vencer juros,
ou em apolices da divida publica para ga-
rantia do • arrendamento. A _concurrencia
versará sobre o preço basico de 12:003$000
animal. • sobre o modo do. efectuar-se o pa-
gamento da quantia -oferecida o o • prazo
para o arrendamento, que será feito DAS se-
guintes condições:

1*
O prazo do arrendamento será, no maximo

de -nove a,nnos, contados da data do ree)e-
ctivo contracto.

Findo o referido prazo ou o que fôr esti-
pulado no mesmo contracto e será o immovel •
entregue ao Goyerno com- as bemfeitorias -
uteis ou.voluntarias feitas no 'mesmo, soro
direito á indermilsação‘ de especie alguma e.
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em perfeito estado de conservaçã'o, ao qual
se obrigará o contractante a mantel-o, sob
pena de multa de 200$ por mez de demora

. em fazer as obras necessarias para isso, até
seis mezes contados da data da vistoria re-
spectiva; findo este prazo de seis mezes, o
Governo fará essas obras por conta da cau-
ção feita pelo contractante.

3a
O preço do arrendamento será pago pelo

contractante no prazo de 10 dias, vencido
que seja o prazo para o mesmo pagamento,
findos os quaes e não tendo feito, será a
respectiva importaricia retirada da mesma
caução; ficando o contractante obrigado a
integral-a, neste caso, como em qualquer
outro em que seja a mesma desfalcada, sob
pena do rescisão do contracto com perda
da referida caução, em favor do Thesouro,
sendo o prazo para a dita integração de 48
horas após o neces.sario aviso ou despacho
do Ministerio da Fazenda publicado no
Diario

4"
O arrendatario não poderá transferir o

seu contracto sem prévia licença do mesmo
ministerio.

Directoria das Rendas Publicas, 8 do agos-
to de 1907.-0 director interino, A. F. Car-
doso de Menezes e Souza. 	 ('

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pelos pretendentes abaixo
mencionados o aforamento de diversos ter-
renos da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
como sejam : Thereza Joaquina da Silva
Azevedo, o lote n. 2 do terreno á rua Fer-
nanda ; Candido José Cardoso

'
 o loto n. 12 do

terreno á rua dos Bonds do Sepotiba, ; Dul-
cina das Chagas, o lote n. 37 do terreno á
Estrada Geral de Santa Cruz ; Francisca da
Conceição. o terreno desmembrado do lote

, n. 23 á Estrada Geral de Santa Cruz ; Joa-
quim Fragoso de Sá Freire, o lote n. 04 do
terreno á rua Matriz ; são por isso convida-
dos todos os interessados no mesmo afora-

' mento ou sejam bemfeitorias existentes Dos
alludidos terrenos, a vir apresentar nesta
directoria as reclamações ou razões contra-
rias ao mesmo aforamento, dentro do prazo
de 30 dias, contados da data do presente
edital, findo o. qual, não será attendida

. nenhuma outra reclamação que posterior-
mente seja apresentada.

Directoria das Rendas Publicas do The-
soura Federal, 22 de agosto de 1907.-
4. F. Cardoso de Menezes e Souza, director-
interino.	 (.

Caixa do Amortização

• Faço publico, em virtude da resoluçã"o Co-
irada pela Junta Administrativa em a ses-

• sao de hontem, que, a partir de 1 de ou-
. tubro do corrente anno, as notas de 500 réis
• das l a, 2a e 3a estampas e as de aguai valor

fabricadas na Inglaterra começarao a soffrer
os descontos de que trata o art. 13 da lei
n. 3.313 de 16 de outubro de 1886, pela
É:Irma seguinte: 2 o /. nos tres primeiros
'mezes ; 4 0 /0 nos outros tres mezos; 6 0 /o nos
tres mezes seguintes; 8 0/0 nos outros tres
mezes; 10 0 /0 no primeiro mez que se se-
guir e mais 5 °/. mensaes d'ahi em deante.

Caixa de Amortização, 20 de agosto de
•1907.-0 inspector, M. C. de LM°,	 (.

Caixa de Amortização
Faço publico que, tendo se extraviado o

titulo da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro annual de 5 °/. (antigo 6 °/.)
papel, n. 84.725, emittido em 1866; vao
ser expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, 24 de agosto de
1.'07.-0 inspector, DL C. de Leito.

Faço publico que a Junta Administrativa
desta repartição, em sessão do hontem, re-
solveu prorogar até 31 do dezembro do cor-
rente anuo, o prazo de recolhimento, sem
desconto, das notas de-1$ da 6° estampa; de
2$ das 6a, 7°e 8% estampas; de 5$ das 8 1 e 9a
estampas; de 10$ das 80 e 9% estampa, e das
de 1$, 2$, 20$, 50$, 100$, 200$ o 500$, fabri-
cadas na Inglaterra, do que tratam os edi-
taes de 12 de junho, 5 e 29 de setembro o 29

* de novembro do 1906 e 18 de fevereiro do
1907. Caixa de Amortização, 20 de agosto de
1907.-0 inspector, 31. C. de Ledo.	 JC•

(bm..

Alrandega do Rio de Janeiro
O inspector, em commissão, de accôrdo

com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacio-
nal do Analyses julgou nocivo á sande pu-
blica o seguinto producto:

Vinho não especificado, vindo de Malaga
no vapor francez Orléanais, entrado em 19
do agosto de 1907, em 50 volumes, marca
JP, sem numero, consignado a José Picasso.
Neste vinho branco, a analyso revelou a
existencia de 11,6 o/0 de alcool, em volume,
e a presença de sulfitos alcalinos, o que é
nocivo á saude.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de setem-
bro de 1907. — O inspector, Luis Adolpho
Corrêa da Costa.

--
CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Sr. inspector desta Alfa.n-
deg,a, convida a comparecem,segunda-feira,
ás 10 horas da manhã, os candidatos abaixo
mencionados afim de se submetterem á,
prova e,scripta de portuguez no concurso
que se vao proceder, em uma das salas da
30 secção

Carlos Alves da Silva Pinto.
Maurino Zacarias Martins Moscoso.
Mario Alves da Silva.
Tancredo Thoruaz Ribeiro..
S31vio Clark Moss.
Ernesto do Souza Pinto.
Manoel da Silva Alves.
Loreno Borges do Couto.
Cleto Marques.
Cicero Pereira de Macedo.
João Canabarra.	 -
Guilherme Neuhans.
Manoel Ferreira da Silva.
Francisco Augusto Cavalcante de Albu-

querque.
Franciscisco Lopes Guimarães.
Floriano Luiz Vianna.
José Emilio Rodrigues.
Eugenio Fernandes de Oliveira:
Francisco Saldanha.
Albino José da Rocha.
Emmanuel Moniz.
Candido Netto Vicente de Alvarenga:
Lupercio Crespo Garcia.
Nestor Borges do Carvalho.
Themistocles de Menezes.
Antonio Lepelle França.
Alvaro de Souza.
-Arthur Barreto.
Francisco de Paula Alves da SAva:
Octavio de Brito Guimarãàá.
José Pereira-Reis,

Henrique Lopes Valia.
Paulino Leoncio Saroldi.
Julio Carlos Meinicke.
Manoel dos Santos Lima..
Gladstone Rodrigues Flores.
Tertaliano Lopes de Azevedo. ..
Francisco Gonçalves de Moraes Cárvael
Jorge Carneiro Dantas.
Lino Luiz Teixeira Campos.
Israel de Santo Elias Anoso da CostttT)
Ernesto Barbosa.	 -
Alberto Teixeira de Araujo.
José Ceeilio Lopes.
Alvaro Pinto de Souza Figueiredo: .
Irineu do Amaral.

<sw,Os candidatos Roberto Campos o Roberto.
Ribeiro de Almeida, assim como todos os
que não assignararn o livro do inscripção,
deverão comparecer á esta repartição até
ás 10 horas de segunda-feira.

Alfandega, 6 do setembro do 1907.
O secretario do concurso, Marcellino Tavares,.'
4° escr ipt urari o .

Inspectoria do Seguros
'ft-m

De ordem do Sr. Dr. Pedro Vergno de!
Abreu, inspector de seguros, faço saber acis
que o presente edital virem ou dello tiveretii.
conhecimento que a Caixa Geral das FamisS
lias, sociedade de seguros mutuos sobro
vida, autorizada -a funccionar com estatutos
approvados pelos decretos ns. 7.985, de 5 de
fevereiro de 1881, 3.414, de 17 de outubro aq
18890 4.346, de 18 do fevereiro do 1902, totti
a sua sede na Avenida Central n. 87, e são diA
reatores legalmente habilitados o reconhocg,
dos pelo Governo (conformo decisão proferi
da pelo Exm. Sr. Ministro da Fazenda arfa
31 do agosto ultimo approvando os actog
'desta Inspectoria que indeferiu -o requeri
mento em que o Dr. Fernando Mendes
Almeida e outros pediram archivamento
papeis em que se inculcram directores da
alludida Caixa, o a resolução da Côrte
Appellação por accardã,o de 1 do mesm4
mez de agosto) os Srs. coronel Carlos Leitá
Ribeiro, presidente; Gui herme Maxwel
Souza Bastos, secretario e Dr. Prudente de
Moraes Filho, thesoureiro; e validos somada
os actos praticados pelos mesmos ou poV
seus. prepostos devidamente autorizados.

Outrosim, faço sciente que são illegaes
nullos todos os actos que pra acarem quaes-
quer pe:soas que, não se achando devida.-
mente habilitadas nem tendo provado pda
rante esta Inspectoria a qualidade de admi;
nistradores da Caixa Geral das Familiag,
procurarem operar em nome da mesma sena
offerecer as garantias da lei e sujeitas ás
suas penalidades.

Inspectoria de Seguros, 4 de setembro dei
1907.— O escripturario, Jolo Vieira de,Seg__
das Vianna.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão do mar e guer144,

capitão do porto, faço publico que tendo ef-
pirado o prazo concedido a Pedro Patricik
de Lima para a retirada do casco da bua
italiana Rhone, que se acha submerso nk
porto desta capital e achando-se, portanto,
o mesmo casco - 	abandono passa ao dó'.
Minha da capitaia que, de conformidade cb14
o art. 124 do decreto n. 3.929, de 20 de fon-
reiro de 1901, convida ás pessoas que quize-
rem arrematar a suspensão do dito casco á
apresentarem suas propostas em. carta fe4
chada, no dia 17 do corrente, ás 2 horas dat
tarde, nesta Capitania do Porto.

Secretaria da Capitania do Porto do RIri
,de Janeiro, 6 de setembro de 1907.— Josd
,AuNsial asecretario .	 - ••
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Repartiçã'o da Carta Maritima
SECÇÃO DE PHAROES
AVISO AOS NAVEGANTES

N.20
Interrupção da luz e do sino da bota de es-

pera da barra do Rio Grande do Sul
De ordem do Sr. almirante chefe desta re-

partição, aviso aos navegantes que, por mo-
tivo de avarias produzidas pelo máo tempo,

boia de espora da barra do Rio Grande do
Sul, apezar de continuar em sua competen-
te posição,tem seus apparelhos de luze sono-
ro inutilizados aponto de não funccionarem,
conforme communicação telegraphica do
respectivo capitão do porto em data de hon-

'. tem.
Novo aviso annunciará, o restabelecimento--
Secção de Pharóes, 5 de setembro de 1907

Alves de Brito, capitão de fragatas
chefe da secção.	 (•

Repartição da Carta Maritim' a
sEcção. DE PIIARÓES

Concurrencia

De ordem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritinia„ faço publico que, desde o dia 10

.• do corrente até o dia 30 de setembro vin-

.' douro, á 1 hora da tarde, recebem-scna
. respectiva - secretaria, á rua D. Manoel n. 3

(edificio do Almirantado), propostas em car-
tas fechadas para o fornecimento de um

•• apparelho dioptria° para luz fixada 5 a ordem,
- . com armadura; lanterna, • maroto, galeria
- exterior com balaustrada, cupola cena para-

raio, pontos cardeaes e setta, para ser mon-
tado em torre de alvenaria no lop.,,ar deno-
minado Ponta Alegre (Lagea Mirim), no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

As propostas deve'rão vir acomPanhadas
dos respectivos desenhos e,-.bent- • assim, -: de

- detalhadas instrucções para a montagem.
' Além.das exigencias legaes, os Srs. pro-

ponentes deverão declarar que se compro-
, • mettem a entregar no porto do Rio Grande
• do Sul todo o.material que pretenderem for-

'tecer no praio improrogavel de quatro me-
.- zes a contar da data da assignatura, do coa-
l:. tracto que para isso houverem de firmar na

Contadoria da Marinha...
Para mais informações,' esta secção prom-

' ptifica-se a fornecer as.- que -lhe forem pe-
didas.

• Secção de Pharóes, 9 de agosto de 1907.
— Julio A. de . Brito, capitão _de fragata,
Chefe de secção.	 (•

• .

Direcção Geral de
Ia

CoNatinitENciA PARA ARREMATAÇÃO DE
OBRAS - •

De ordem do Sr. general director geral,
faço publico que, de accôrdo com o aviso do
Ministerio da Guerran. 188, de 3 cio corrente,
recebem-se, no dia 13 de setembro proximo
futuro, ao meio-dia, nesta Direcção Geral
de Engenharia, á rua Guanabara n. 56, pro-
postas novamente, por ter sido annullada, a

: coneurrencia anterior, para reparos no edi-
• feio em que funciona a Direcção Geral de

Artilharia, á rua General Canabarro, obe-
decendo os proponentes ás seguintes pre-
scripções

As obras a serem executadas consistem:
• no desmancho do telhado, collocação de the-
_ 'ouras, tirantes e gatos do ferro, =leira,

Prechaes, espigões, escoras; assentamento

de cobertura p-rovisoria de zinco, soalho,
encaibramento, cobertura do telhas fran-
cozas; • reparação de , paredes, de calhas,
conductores. estuques, pintura, etc. •

Todos estos trabalhos .constam .dos pro-
jectos e estão especificados nos respectivos
orçamentos, que ficam nesta direcção á con-
sulta dos pretendentes á concurrenciá, que
poderão tombem examinar os edificios:

2a
As propostas serão em duas vias e não de-

verão ter emendas nem rasuras; deverão
conter os preços escriptos por extenso o a
declaração de moradia do proponente e vir
acompanhadas dos seguintes documentos:
carta, attesta,do ou certidão das habilitações
do propohente, devidamente sellados, recibo
do haver caucionado na Directoria Geral de
Contabilidade - da Guerra, para garantia da
assignatura do contracto duzentos mil réis
(204090); e, finalmente declaração escripta
e assignada por fiador idoneo, • devidamente
Sellada •e com firmas reconhecidas em ta-
bellião , responsabilizando-te pelo propo-
nente e obrigando-se ao pagamento das mul-
tas em que por ventura elle incorrer.'

.• Não serão tomadas em consideração as
propostas cujos proponentes não estiverem
presentes ou repres ntados por seus pro-
curadores, devidamente habilitados; as que
não se tiverem conformado com as estipu-
lações deste edital; as que, não especificando
preços

'
 se basearem sobre as dos outros coa-

currantes;as dos que já tiverem soffrido pena
de rescisão de contracto nesta direcção.

4°	 .
O contracto -deve ser assignado pelb • arre-

matante e sau fiador dentro de dez dias-a
partir, da data em que -forem notificados-
para isso, sob pena de perda da •caução-em
favor dos cofres publicos..

5a
Aos concurrentes serão prestadas, no ga-

binete e na 2°' secção desta direcção, todas
as informações que lhes possam interessar,
não só sobro as clausulas do contracto, como
sobre 03 materiaes a empregar, ou outros
quaesquer esclarecimentos relativos atoas-
sumpto.

Direcção Geral do Engenharia. Rio de
Janeiro, 21 de agosto de 1907. —Coronel Ga-
bino Besouro, chefe do gabinete.	 (•

Tr,stra,dtt de Perro Central. do
• Drazil •
NOVA C)NCURRENCIA PARA A CON.STRUCÇÃO

DE UM ABRIGO PARA LOCOMOTIVAS NA ES-
TAÇÃO DO NORTE

Tendo sido annullada, a concurrencia rea-
lizada no dia 17 de ag )sto ultimo; de- 'ordein
da directoria, faço publico que ás 12 horas
do dia 26 do corrente mez,- na intendencia
desta estrada, serão recebidas novas-pro-
postas para a construcção de um abrigo para
locomotivas na estação do Norte, de accárdo
com o projecto que se acha na dita inten-
dencia e na agencia da estação 'do' Norte-ã,
disposição dos concorrentes, para ser exami-
nado. A concurrencia versará sobra 'a ido-
neidade do proponente, prazo' para; - a 'con-
clusão da obra e preço para a soa execução
em S. Paulo, não fornecendo a estrada
transporte gratuita para nenhum material,
nem se obrigando a acceitar a proposta mais
baixa. Os concorrentes deverão comparecer
na dita intendencia no dia e hora acimaindi-
cados-, com as propostas fechadas, devida-
mentes seladas, datadas, assignadas, com
indicação do suas . residencias e deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega da

proposta, o recibo da caução de 50Q$,-prévia-
mente feita na thesournria desta estrada;
para garantir a assignatura do , contracto e
bem assim a prova do estarem 'quites conj.
a Fazenda Federal e MuniCipal quanto ao

_pagamcnto do imposto de alvarás do licença
para o exercicio de negocio,- profissão • e' in-
dustria. Os concorrentes declararão acceitar
as instruções para o serviço de coimar-
reunas.

Searcta,ria da Esteado, de Ferro Central do
Brazil, 6 de setembro de 1907. — O secre-
tario, Manoel Fernancles Figueira. 	 -*)

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO • DE 16
BALANÇAS PORTATEIS, COMPLETAS, PARA.
PESAR LOCOMOTIVAS

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 21 do proximo mez de
outubro, na' intendencia -desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento de
16 balanças portateis (Pooley's • Portable Ma-
chine for Balancing Locomotiva Engines)
completas para pesar locomotivas, tendo o:;
respectivos pesos a' força de 10 toneladas, o
peso approximado de 152 libras e as di-
mensões extremas de 3'4" de comprimentc
2'6" de altura cada ui-na.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente,.praioPara a entrega e preço
em libras esterlinas, 'não se obrigando á es-
trada a acceitar 'a proposta mais baixa. - Os
concurreates deverão comparecer na dita
intendencia no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas, assignadas, com a indicação
de suas residencias, e deverão exhibir era
separado, no acto da entrega da. proposta, o
recibo da caução de 300$, préviamente feita
na thesouraria .desta estrada,' para garantir
a,assignatura do ; contracto, e bem assim a
prova. de estarem quites com a Fazenda Fe- .
deral o Municipal quanto ao pagamento do
imPosto -de alvarás de licença pira o exerci-
do de negocio, profissão e industria. Os Con-
correntes declararão acceitar as instruações
para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 4 de setembro de 1907.-0 secretario,
Manuel Fernandes Figueira.

-
CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇÃO ' DE UM

MURO NA ESTAÇÃO DO NOTtTE

De wdein da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 18 do corrente • mez, na'
intendencia desta estrada, serão recebidas
propostas para a construção de um muro
na,' Estação do Norte, de acCôrdo com os
desenhos que se acham -na dita inteadencia-
e na Agencia da Estação do Norte, á dis-
posição dos concorrentes, para porem exa-
minados. A Concurrencia versará sobre a
idoneidade do proponente, prazo

'
 para a

conclusão da obra o preço, não se obrigando
a estrada a acceitana proposta mais baixa.
Os concurrentes deverão comparecer na
dita int mdencia no dia e hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devi-
damente selladas, datadas e assigna,da,s,
com indicação do suas residenaias, e deve-
rão exhibir, em separado, no acto da en-
trega daproposta, o recibo da caução de
300$010 Previamente feita na thesouraria
desta estrada para garantir a assig,natura -
do contrato; e bem assim a prova de esta-
rem quites com a Fazenda Federal e Muni-
cipal quanto ao pagamento do imposto de
alvarás de licença para o exercicio de ne-
gocio, profissão e industria. Os concurren-
tes declararão acceitar as instrucções -Pára
o serviço de concurrencias. 	 .

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, 2 de setembro de 1907.' — O se-
cretario, Manuel Fernandes Figueira.

.. ....	 •



DESTINO QUANTIDADEFRETES VAPORES

nnenos Aires 	

Havre 	

Nova

Nova York 	

liamburgo 	

Genova 	

Antuerpia.„ 	

Marselha 	

1.200 por sacco
60 kilos 	

40 fra. e 10 0/. por
• 900 kilos ......
10 o/ e 5 0/. por

1.000 kilos 	
O mesmo, 	

O mesmo

17/6 o5 0/0 por
1.000 kilos 	

17 seccos por 1 	 000
kilos 	

40 frs. e 10 0/ . por
1.000 kilos 	

i7 s/6 e 5 n/. por
1.000 kilos 	

O mesmo 	

40 frs. e 10 0/. por
1.000 kilos 	

O mesmo 	

O mesmo

Araguaya 	

Bishopsgate 	

Phidias 	
Tennyson

Canning

Parthia

Sardegna

Crefeld 	
Bonn 	

Mont Rose
Orleanais 	

Nivernais

350 saccas .de café.

1.750 ditas idem,

8.500 ditas idem.
1,000 ditas idem,

30,900 ditas idem.

11.000 ditas idem.

7.000 saccos de farello.

675 saccas de café,

2.000 ditas idem.
1,750 ditas iden.

2.375 ditas idem.
1.026 ditas ideia.

6.000 ditas idem.

...

Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 5 DE SETEMBRO DE 1907

Algodão em rama, is sorte, do Assit 	
p ita idem idem, do sertão da Parahyba 	
Dito idem idem, do Ceará 	
Assncar mascavinho, de Campos 	
Dito branco, crstal, idem 	
Dito idem Demorara, de Maceió 	
Breu americano, letras G, H, I, em partes ignaes 	
Café. 	

12$000 por 10 kilos
12$000 por-10 kilos
11$800 por 10 kilos

$495 por	 kilo
$580	 por kilo
$480	 por kilo

27$000 por 280 libras
5$400 a 8$500 por arroba

Fretes e engajamentos realizados na semana de 2 a 6 de setembro de 1907

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1907. — O presidente, Iodo Severino da Silva,
grOPONtto, &bastido S. da iiochsa.
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PARTE COMMERCIAL
Camara, Syndieal dos Corre-
tores de Fundos Publicos
da Capital F`ederal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
IIETALLICA	 ,	 .

90 ditg A' vista

Sobre Londres.......: 15 3/16 •	 153/64
Pariz 	 . $629 $636

s.	 Hamburgo 	
s ,	 Italia 	

,	 - • Portugal 	
)	 . Nova York 	

$775 $786
f539

50
3 299

Libra esterlina, em moeda 	 	 16
Otiro nacional, em vales, por 1$000 	 1

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
-	 E PARTICULARES

polices geraes de 5%, miudas 	  1:015$000
altas idem idem, de 1:000$ 	  1:014$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	  1:011$000
Ditas do -Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 196$000
Ditas idem idem de 1904, port 	 	 294000

Ditas Idem idem de 1906, port..	 184500
Ditas do Estado do Minas Geraes,

de 500$, 5%, port 	 	 417$500
Ditas idem idem de 1:000$, port. 	 834$000
Ditas do Estado da Bahia, de

1:000$, 32 a/c, port 	 	 800.000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$, 6 %, port 	 	 438$000
Ditas idem-de 100$,.4 0/,„ port 	 	 65$500
BancoUnião do Commercio,c/50%	 40$000
Dito Commercial do Rio do Ja-

neiro 	 	 1
Dito do Brazil, integ 	 	 1
Comp. Terras e Colonização 	
Dita Cessionaria Docas do Porto

da Bahia, c/50 % 	
Dita Estrada do Ferro Victoria

a Minas 	 	 16i0',0
Dita Viação Ferrea Sapucahy... 	 29$000
Dita Docas de Santos 	 	 320$000
Debs. da Sociedade Jornal do

Brasil 	 	 202$000
Ditos da Comp. Docas de Santos 	 	 204$000
Ditos da Comp. Tecidos Brazil

Industrial 	 	 206$000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 1 8 sério 	 	 216¡000

Secretaria da Camara Syndical do Rio
do Janeiro, 6 de setembro de 1907.— Josd
Claudio da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANO NYMAS

4,444:444, -140
4.614:9l1$230'

5.758:755$510
3. 8 ,.?3 : 097$000
4.584:109$050

45.407:128$440

"Passivo
Capital 	
Contas correntes com e sem

juros 	
Contas correntes com juros

-a prazo 	
Deposito a prazo fixo com

-aviso o por lettras 	
Caixa matriz e filia,es 	
Titulas em caução e depo-

sito 	
Lettras depositadas
Lettras a pagar 	 	 ..
Diversas contas 	

•PATENTES DE INVENÇÃO
N. 5.067—Memorial descriptivo de um pe-

dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Braiit, para aperfeiçoamentos .na
preparaecio de leite era pó, Invençao 'de
Adolf Glas, domiciliado em Berlim, Alie-
manha

-pe-se a camada de sero QUO circumda os pe-

ferior á. temperatura ordinaria, do corpo,:

logo ao do acido butyrico. Neste caso, rmn-

objecto fornecer um processo por cujo meie
se póde obter leite em pó susceptivel do se

na preparação do leito em pó e tem por

conservar por muito tempo.-

obtem-se um predileto tendo um cheiro ana-

é seccado no vacuo a uma temperatura in-

A invenção se refere a aperfeiçoamentos

Quando, sem aquecimonto prévio, o leite

'

66
93

Companhia Nieroado Muni.
cipal do 1io do janeiro

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTAoRDINARIA
REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 1907

Rectificaçao
Na publicação feita hontem, onde se lê:

4í Art. 17 substitua-se pelo seguinte : A di-
19$000 rectoria não pôde funccionar com dons
20000 membros » Ida-se

5$500	 Art. 17. Substitua-se pelo seguinte : A ':
directoria pólo funccionar com dons mem-

8$250

The British I3ank of South.'
America, limited..

Capital do Banco em 50.000 acçães de
• 20 cada uma,	 1.000.000.

Capital realizado, e 500.000
Fundo -de reserva 425.0 00

BALANCETE EM 31 DE AGOSTO DE 1907
Activo

Accionistas, entradas a rea-
lizar 	

Lettras descontadas 	
Emprestiinos, contas cau-

cionadas e outras 	
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes 	
Penhores de emprestimos,

contas caucionadas, ore-
ditos, etc 	

Diversas contas 	
Caixa, em moeda corrente 	

16.943:744830
2.014:326$130
3.223:734,050 ,)

8.883: 888$880

3.5f38:975$140

1.590:149$100-

1,290:079$584
7.674:483$730

15.454:342$530-.;)
1.489:407$30

15:339$12
5.433:464060

45.407:128$440

S. E. ou O.—Rio do Janeiro ., 5 do seteMbro
do 1907.— Pelo The British. Bank of South -.1
Ameiica,limited—j, W. Applin, manager.—
I-1. S, Kirhntan, accountant.
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quenos - globulos de gordura o és glycerides
volateis do acido soba,cico são decompostos
pela agua; tal leite em pá tem, porém, o
inconveniente do se tornar rançoso quando
fi encaixotado durante algum tempo. E'
este, aliás, o defeito de todos 03 leites em pó
conhecidos até hoje, pelo que é impossivel
exportai-os para os paizes tropicaes.

Achei, porém, que muitas sementes, fru-
ctas contendo grande quantidade de substan,
cias gordurosas conservam-se durante mui-
te tempo, mesmo quando reduzidas a po-
apezar de se tornar promptamente rançosa
a gordura que cont em, quando está em es-
tado puro, exactamente como se acha a

. gordura da manteiga. Ora, mostram mi-
nhas observaçõ is que os pequenos globulos
de gordura contidos nas sementes e fructas
sãode diametro cansideravelmente menor
que os contidos no leito. O diametro dos glo-
bules do leito varia elitre 0,0012 e 0,015
centimetros, ao passo que nas fructes e se-
mentes este dia.metro é de 8 a 10 veies me-
nor. Fui levado por essas observações á
conclusão que a conservação das gorduras
depen le do diametro de seus glolaulos gor-
durosos.

Para impedir a separação da gordura do
leito,. con truiram-se machinas por cujo
meio os corpusculos de gordura do leite re-
duzem-se ao diametro de 0,C008 milimetrai,
mais ou menos, recebendo o leite assim tra-
tado o nome do leite hoinogenizado. Des-
cobr i que, si for soccado este leite homoge-
neo, o leite secco assim obtido conserva-se
durante espaço de tempo muito consideravel,
podendo até o leito em pó assim preparado
ficar exposto ao ar humido por mnitos
mexes sem se tornar rançoso. E' provavel-
mente devida esta propriedade ao facto
que as particulas de gordura menores,
acham-se mais perfeitamente envolvidas
pelas outras substancias contidas no leite
secCe,'do, - modo á serem essas partictilas
menos expostas á acção do ar.

Descobri tambem que, seccando-so nata
homogenizadas pode-se obter productos soe-
cos contendo mais de 50 % ele gordura sem
separação da gordura. Deve-se notar; além
disso, que para evaporar o leite assim tra-
tado, a temperatura é cousa secundaria,
podendo-se elevar a mais de 45° C., sem se
deixar de obter producto.s que se conservam
muito tempo. Em legar de seccar o leite
homogenizado, o leite pôde se separar em
leito desnatado e nata, por meio de . um
apparelho centrifugo ou outro. Tornam-se
depois homogeneas e seccarn as duas partes
ou sómente a nata, depois de que mistu-
ram-se de noto os productos, podendo a ope-
racão da mistura se effectuar durante ou
depois do seccamento.

Um excellente modo de pôr o processo em
pratica é o seguinte:	 •	 - •

O leite vindo -directamente -das leiteria- é
pasteurizado; depois é filtrado, tornado lw-
mogeneo e condeasado até se reduzir appro-
ximadamento á quinta parte de seu volume,
por meio dos evaporadores do vacuo conhe-
cidos, usados na prepara,çã'o de leite con-
densado. Deita-se depois este producto li-
quido espesso em grandes cubas de ferro
esmaltado de fundo chato. A altura da ca-
mada do producto nas cubas devo ser de
cercado cinco millimetros. Introduzem-se de-
pois as cubas em um apparelho de seccar no
vacuo, tendo uma suaerficie de 50 metros
quadrados, por exemplo, em que se effectua
o seccamento final, o qual dura pelo -menos
2 horas.0 leite secco assim obtido se remove
facilmente em grandes pedaços das cubas e
se tritura depois. Com um • apparelho das
climas-Cies acima indicadas, pode-se seccar,
em 6 horas, de 2.500 á 3.0,00 litros de leite.
, Finalmente, reclamo os beneficies da Con-
venção Internacional (promulgada pelos de-

eretos ns. 9.233, de 28 de junho de 1P84, e
ii. 981, de 9 do janeiro de 1903) visto ter
sido depositado o mesmo pedido de privile-
gio na repartição °Melai da Allemanha em
12 de novembro de 1903. 	 '

Em resumo, reivindicão como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

Um processo para fabricar , leite em pó,
consistindo:

1 0, em tornar o leite hamogeneo, reduzin-
do-se o diametro dos globulus de gordura
contidos no leite, e seccar depois o leite ho-

. mogenea fixado ;
20, era desnatar o leite, somar o leite des-

natado, tornar a nata homogenea, addicio-
na,r a nata homogenea á nata do leito
seccado e seccar ainda depois o producto
inteiro

3', em desnatar o leito, seccar o leite des-
natado, tornar a nata hornogenea, seccar a
nata homogenea e misturar os pós assim ob-
Vdos ;

40, desnatar o leite,' tornar a nata Immo-
genea, . misturar ainda a nata homogenea
com o leite desnatado o seccar o pr.:-
dueto.	 .

Tudo como substa,ncialmehte descripto e
para o fim especificado.

•Rio de Janeiro. 12 de janeiro de 1906. —
Por procuração, Tufes Gdraud, Leclerc & Co.

.

•

 5.070 — Men2oriil descriolivo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para .zum tambor-estira-
rador de arame», em nome da Machine
Company, domiciliado em ,New-York, ces-
sionaria de James Ale.vander lio-ton, do-
miciliado em Providence, Mode-Island,
Estados Unidos 4la Anzerica

A invenção se refere ao estira,mento de
fios de aço ou ma.teria, do semelhante du-
reza e tad por abjecto perinitttr submetter
o -fio a grande numero de reducções em urna
eó operação e por um processo continuo,
sem ruptura do fio e- sem prejudicar sua
qualidade uniformo.

Refere-se particularmente a invenção á
construcção de um tambor estirador tendo
assento de alimentação do fio adaptado para
impedir que elle se gaste quando corre em
contacto com o tambor, prevenindo assim a
remoção do revestimento que se applica
commumente ao fio para impedir o con-
tacto directo entre a meteria que o compõe
e as marizes de estiramento ou reducçao
pelas quams passa o fio.

A3invenção consiste em um tambor esti-
rador tendo um assento de alimentação de
mataria mais • branda do que fio de aço e
meios para fixar e confinar este assento rela-
tivamente brando, de modo a não se dilatar
ou torcer pela acção combinada do fio que
o comprime e da composição lubrificante
que se fornece ao mesmo assento, ao fio e ás
matrizes durante a operação do estiramento.

'No desenho annexo : a fig. 1 é uma senão
do tambor estirador, segundo minha inven-
ção, e a fig. 2 é uma secçao por 2-2 da fig. 1.

10 é una' tambor estirador que pôde ser
um de uma serie de tambores dispostos em
tandem, como se vê na patente americana
n. 742.987, de 3 do novembro do 1903, ou
um de uma fileira, como na patente numero
784.264, de 7 do março de 1905. Em qual-
quer dos casos, o tambor pôde se montar
de modo a revolver em um tanque adaptado
para conter um corpo de composição lubrifi-
cante liquida em que o tambor ou tambores
se acham immersos como representado a
mesma patente e., 784.264. Tambem a ~a-
posição lubrificante se pode applicar aos
tambores. ás matrizes e ao fio' de qualquer
outro modo conveniente.

:12 é o •assento de alimentação do fio, cuja
peripheria constitue - a superlicki ido tambor

.N. 5.071 — Memorial descriptivo de Mn pe-
dido de privilegio, na Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, para c Um -novo pro-
cesso mecanico de purificar assucar e meiós
e machina para esse fim>) Invençao de Juan
Ost, domiciliado em Buenos Aires, Repu,.

• blica Argentina
Refere-se a invenção a um processo alam%

feiçoado para purificação de asSucar o une
apparelho para este fim, por cujo meio sa
utiliza a attracção capillar de mataria po.%

com que o •fio se acha emi .contacto: 1:;• as9en-•
to é de materia mais branda deAtioao - flo de
ferro ou aço, para evitar que o revesti-
mento do fio se remova, ou - este se:gaste pelo
contacto de fricçãa com o tambor. A mate-,
ria commumente usada para revástir.to
os fios que não sejam muito grossos, é bronze,
composto de cobre o estanho, que se applica
por meio de um banho conveniente.

O; fios mais grosses revestem-se usual- •
mente do cal ou outra mater;a analva.

O assento de alimentação de flo_12 do
minha invenção é composto deenateria maiS
branda que fio de ferro ou de aço e pode sor
do qualquer natureza, comquanto nao seja
susceptivel do gastar o fio. Pode monsistir, .
por exemplo, em papel comprimido de di-
versas formas, polpa do pape l , peite bruta,
ou outra substancia eonven i.ente, compre-
hendida madeira dura. Esse assento 	 de • •
forma anaullar e'se fixa entre duasseeções
metallieas 13 o 14 do tambor, ,achando-se •
estai secções ligadas de modo a exercerem
cornpressã,o sobre lados oppostos do assento
12, o projectando-se as secções exteriormente,

pr.;ripheria do assento 12, para -impedir o '
alarameato da peripheria do assento pelo
efeito da pressão que exerce o' fio contra
ella. As secções 13 e 14 dota.m-se preferivel-
mente de espaldas em 18, do modo a exce-,
derem ás partes de borda, da peripheria do
assento e impedir que se gastem os cantos
do assento e formem urna fenda em que
possa • penetrar o fio. Previne-se assim a
torsão do assento pela acçã,o do liquido lubri-
ficante e a pre.ssã.o do fio, o obtem-se um
tambor, com assento de fio duravel e não'
susceptivel de gastar o fio e tirar-lhe seu„
revestimento.

Um assento deste genero permitte sub-
metter o fio a grande numero de reducções
em . uma só operação ou -por una 'proceSso
continuo, sem deterioração 'do fiatni de seu
revestimento, e portanto 'sem

'
 •de

quebrar • o fio ou prejudicar' sua qualidade
uni forme.	 - •	 -	 -

Quando o assento 12 se constroo do ma-
deira, pôde-se usar um certo numero de
secções 15, dispostas do modo a se estender
o grão da madeira em direcção radial desde
'o centro do tambor até 'sua peripheria;
rigidamente fixadaS• entre as secções metais
licas 13 e 14. Pode-se empregar madeira
dura, como bordo de montanha. A. madeira
pôde se saturar ou tratar com oleo ou para-
fina, para previnir a absorpção do liquido:' '

Em resummeivindicamos como ,pontos.e
caracteres constitutivos da, invenção :

1 0, um tambor estirador de fio metallica,
tendo um assento de fio composto de meteria
mais branda que o fio, e meios para, confinar
este assento, de modo a evitar sua. torsãO
ou alargamento.

2G um tambor estirador de fio metallico,
tendo um assento de fio composto do mataria
mais bra,ada que o fio, e secções - do tambor
metallicas projectando-se exteriormente á
peripheria do assento e dotada de espaldas,'
de modo a excederem ás partes de borda da
mesma peripheria.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1907.—Por -
procuração, Jules Geraud Leclerc ct Comp.
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*osa para (admitir ou separar dos crystaes
de assacar bruto o Xarope impuro que ge-
falmente cobre, circula estes crystaes ou se
acha associado com elle3.

A operação pela qual se extrahe ou separa
d.os crysts.es de assacar o xaropa impuro é
conhecida na in lustrai, assucareira pelo
nome do purificaçã,o.

Dou ao processo aperfeiçoado que faz o
objecto desta invenção; nome de aPurificas
0,*ci capilar».

Para realizar o processo, utilisó a capa-
- laridade de substancias porosas, qu3 se põem

em contacto com o assacar bruto de modo
a absorveram o xarope, de que se separa
depois o asáuear por meio de de peneiragem.

Para se entender claramente a invenção,
passo agora a descrevei-a, referindo-me ao
desenho annexo, que representa um appa-
relho conveniente para sua realização.

0 apparelho comprehende essencialmento
;lin tambor de mistura e uma peneira, em
qualquer dos mecanismos conhecidos para
operal-a.

O assacar bruto para purificar deita-se,
•por meio da um funil 3, • com substancias
porosas empregadas no tambor 1, que se
põe em rotação por qualauer mecanismo
conhecido.	 •

• Cada. crystal do aSsucar, acha-se assim,
praticamente, posto, em contacto ora todos
seus lados com o meio absorvente e se limpa

uasi completamente. Terminada esta ope-
ração, faz-se passar o cordeado do tambor
1 no funil 4 e deste na peneira rotativa 2,
em forma de rede,, que deixa passar o
assacar ()retem a .niateria porosa e o xarope
alaãorvido.

l• E' tal a acção desta peneira, que o assacar
I tratado, • que passa peneira na passagem
p, acha-se perfeitamente branco, e secco,
pa'aticamente fs,11a,ndo, e prompto para re-
finação. As substancias porosas, saturadas
de xarope absorvido,permanecem na peneira;

• podem, pordm, se desembaraçar do xarope
lavando-se com água num recipiente conve-
niente ou tratando-se numa turbina ou por
Aeblina de vapor e depois por vapor até vol-

- Orem a seu estado primitivo, em que podem
• Servir de novo e assim successivamente.

O processo offerece diversas vantagens,
puja principal é que os crystá,es do assacar
tratado não se dissolvem sino em proporção
muito fraca, emquanto nos processos actuam

e purificação, que coniistem em misturar
. o assacar com uma *certa quantidade de
tarope, tratal-o depois pela turbina e final-

ente clarifical-o , por meio de agua prove-
• iliente de neblina de vapor, umaquantidade
;poasideravel de crystaes de assacar é disso!-
;-ida, sendo,portanto;diminuido o rendimento
ao assacar ,- preparado que se obtêm de 103
Rilogrammas, por exemplo, e de outro lado
, augmentada a quantidade de xarope rela-

. tavamente puro, que sabe da turbina, e do
• ual é difficil extrahir o assacar.

As pequenas quantidades de xarope que
resultam de meu processo possuem uma
pureza correspondente aos productos do ter-
eira ou quarta qualidade nos engenhos de

assacar.
Além de se extrahirem ou separarem por

Meu processo as impurezas corna-nuns do
assuca.r, separam-se ta,mberu as impusezas
adherentes a este, taes como particulas de
albumina,- cêra e resina, que não se re-
novem pela turbina simplesmente, nem
pelo processo de purificação com agua ou

. vapor.	 .
Outra vantagem do processo é permittir

p tratamento de cryataes de assacar de pe-
quenas dimensões, podendosa assim pari-

• ficar productos inferiores de crystaes muito
finos, resultado este impossivel quando se

• empregam os methodos usuaes, em que,
além da perda. produzida pela diluição, ha
urna perda considerava' em. consequenèia do

falso grão presente, que passa quasi sempre
pelas peneiras da turbina. A dificuldade
que se experimenta nos engenhos de as-
sacar em obter uma* grande granulação é
bastante conhecida para que seja necessario
insistir sobro esta • vantagens de meu pro-
cesso aperfeiçoado.

Na purificação do assacar pela lavagem
systematica de Steffen, °acorre o mesmo in-
conveniente, evitado por meu proccesso.
Pelos exemplos citados vê-se que diversos
prziductos inferiores, que até hoje eram fim-
didos e fervidos de novo, podem se purificar
de modo simples e eficiente sem tal trata-
mento.

Meu processo é rapido, de realização facil,
e barato.

O apparelho necessarid .pále-se fabricar
facilmente quasi em toda a parta. • Quanto
aos corpos porosos, podem consistir em ma-
taria tecida ou fiada, prediletos cerarnicos,
o de facto, qualquer da numerosas substan-
cias porosas absorventes apropriadas.

Accresee que as dimensões do apparelho
não são sujeitas, como no caso de turbinas,
a alturas determinadas. Pôdem, portanto; se
construir de quaasquer dimensões, de modo
a terem capacidade de rendimento conside-
ravel, obtendo-se assim grande economia
de trabalho, força motora, combustivel
tempo.

Em resumó, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1°, na purificacão de assacar, o emprazo
da capillaridade de mataria porosa para se-
parar impuseza, como xarope, do assacar,
substancialmeste como dos sripto

2s, um processo para pucificaaão de assa-
car, caracterizada paio emprego da capila-
ridade de mataria porosa, o:jau SOCC2 ou ha-
mala, particularmente ' mataria, tecida ou
fiada, ou productos ceramicos não inverni-
zados, de modo a separar 1:m ettrahir dos
chrystaes de assacar bruto o xarope que Os

circulam ou 53 acha misturado com eles,
misturando-se a mataria porosa com (O assa-
car em um misturador, e peneirando-se
depois a mistura, substancialmeate . censo
descripto.

30 Um apparelho para realizar o processo
segundo a reivindicação precedente, com-
prehendendo uni funil ou dispositivo equiva-
lente ; um tambor, Meios para carregar este
com assacar bruto e mataria porosa e para
p3r o tambor em rotação, de modo a effe-
atuar uma. mistura intima destas substan-
cias ; um paneirador dotado de meios para
fazer passar neste o conteudo do tambor, e
adaptado para se pôr em rotação ou operar
de outro modo, de maneira a separar os
crystaes de assacar da mataria absorvente
carregada de xarope (a qual mataria se pôde
limpar pelos meios conhecidos o se usar de
nova), em condição apropriada para trata-
mento pato processo cominam de refinação
substancialmente como descripta e repre-
sentado.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1907.—Como
procuradores; lutes Gdraud, Leclerc C.°

.	 .
.117 . 5.072 — Memorial descriplivo de um

p3.1ido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, para «Rastro Agri-
cok; para destruido de gafanhotos». Inun-
do de Francisco R. Sosa, domiciliado em
Buenos-Aires, Republica Argeniina

Refere-se a invenção a um novo rastro
para agricultura, que por sua construcçã,o
especial, applica-se perfeitamente á des-
truição dos gafanhotos em todos os seus
estados, dando tamboris excellentes resulta-
dos quanto* á destruiçõo dos «yuyosa nos
campos.

Passo agora a descrevei-o, referindo-me
aos desenhos a,nnexoss em que as mesmas

lettras designam partes semelhantes em
todas as figuras.

A fig. 1 é uma vista de lado • do rastra
colocado em terreno brando e plano e
prompto para funccionar. A fig. 2 é urna
vista em plano do rastro, proMpta para
funecionar. A fig. 3 é urna parte fragmen-
tada do rastro, destinada a mostrar a collo-
cação das facas h. A fig. 4 é urna vista
de lado das facas h. A fig. 5, representa
uma vista do perfil e de lado da faca h', que
é igual á faca da fig. 4, achando-se suppri-
midas as iniciaes e as azas fu.

Nas diversas figuras, a é um tacido de
arame de ferro, dos que se usam geralmente
para cercas, sendo, porém, preferirei que o
arame tenha 6 mim de diametro e as ma-
lhas do tecido 60 mim ; 1, são duas barras de
ferro de secção qualquer para as extremi-
dades da grade ; c é o balancim para o
cavalo ou cavalos que puxam o.rastro ; d
são correntes que ligam o rastro ao balais-
cias o; e são varetas do arame que atraves-
sam as malhas do rastro do lado a outro e
em que se acham colocadas as facas h, ou
h' ; as extremidades • das varetas e, se do-
bram e se fixam nos lados do rastro ; 4, h' são
as facas que se colocam, em qualquer nu-
mero desejado, rias varetas e, sempre de-
baixo do rastro ou na parte do tecido de
arame que toca no solo.

Estas facas São do folha de ferro ou aço, e
teem uma forma triangular o preferivel-
mente 3 m/m de espessura; seu angulo
agudo sone urna torsão e se volta sobre si
mesmo formando um olha' por onde se faz
*Passar a vareta e, em que são colocadas as
facas.

f, g, são incisões praticadas nas facas para
formar' azas (fig. 3 e 4), que servem para
revolver a terra e cobrir melhor a semente.

O corpo da rastro co.npõe-se 'de uma , §u-
perficie, das dimensões que Se queiram, de
tecida de arame geralmente usado para
cercas, ou outro fabricado expressamente
para esse fim. Qua,ndO o rastro deve ser
puxado por um só cavalo, suas dimensões
mais convenientes são de 2x 3 metros -; póde-
se, poisam, variar á vontade a superficie do
rastro, segundo o trabalho para offectuar e
o numero de'cavalos ou bois que se empre-
gam para puxar o apparelho. De distancia
em distancia,collocam-se, sobre o debaixo das
malhas do tecido ou rede do rastro, a$ va-
retas e que supportam as facas, fazendo-se
passar a vareta pelo olhai de cada faca.
Disp5em-se tantas facas quantas malhas
existem de lado a lado da rede, ou sômente
uma faca para duas ou tres malhas.* Assim
collocadas, as facas formam uma espade de
ancinho debaixo da rede e colloca-se o nu-
mero de ancinhos assim formados que se
desejar, segundo o grilo do 'divisão' que 'se
quizer dar á terra, ou conforme for nacos
sano para destruição' completa dos gafa-
nhotos e dos «yuyoss no campa.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da-invenção: •

Um apparelho applicavel aos trabalhos
agricolal, e á destruição dos gafanhotos o
dos cyuyos» nos campos, denominado «Rastro
Agrico:a Langosticidas, constituido essen-
cialmente .por uma .superficie de rede ou
ou tecido' de ferro, natural ou galvanizado,
em cujas malhas se colocam uma ou mais
varetas metallicas, de lado a lado da rede,
que supportem um numero variava' de
facas ; achando-Se as varetas fixadas nos
lados do rastro, por dobras dadas em suas
extremidades ; e sendo o conjuncto adaptado
a um balaneim para ser movido*por cavai-
los, bois ou meios mecanicos ; censo acima
substancialmente deseripto.

Rio de Janeiro, 25 - do 'junho de 1907.
Jules Gdraud; Ldelerc & O.° •



1•11.5.1~1M1•91•W~-..31/10.--WilIA	

,	 so:Siiído DIÁRIO OFFICIAL" Setembro — 190'? OLIOW .
jid1

'ZIVZ2F'12Z=INTS.A. 1n1"...=1n7.4LT.,

Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras-fl

Condições de admis-
são no G ynmasio Na- Decisões de 1832 	 3$000

2$500 cional 	 $200 Decisões do Governo Provi-
4$000 Consolidação das Leis

sono (1° o 2° fasciculos) 	 • 3$00Q:

63t100 da Justiça Federal.. 5$000 Decisões do Governo Proviso- • •
8$000 Consolidação das Leis

rio (30 e ultimo fascicalo) 	 4000

9$000 referentes á organização muni- Decisões do Governo Proviso-

9$000 cipal do Districto Federal  • - $500 rio (Additamentos) 	 •	 1$500

Constituição da Repu-
blica ao 113razil 	 1$000

Decisões de 1891 	

•Decisões de 1892 	

4$500

4$009
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa- Decisões de 1893 	 2$500.

20$000
zendo, tomo 2° 	 2$000 Decisões de 1894 	 • 4$009

Consultas do Conselho
•

de Estado, secção de Fa- Decisões de 1895...., 	 3$000
zenda, tomo 3° 	 4000

•

6$000 Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-

Decisões de 1896 	
•

Decisões de 1897 	
Bá'Aco,

• ,3$000
6$000 zenda, tomo 4° 	 2$000 Decisões de 1898 	 2000
6$000 Consultas dó Conselho

de Estado, secção de Fa-
Decisões de 1899 	 3$500

3$000
zenda, turno 5° 	 - 4030 Decisões de 1e00  -

Consultas.do Conselho
d.e Estado, secção do Fa-

Decisões de 1901 	 3$006
zenda, tomo 6° 	 2$000 Decisões 3$000

1$500 Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa- Decisões do 1963 	 4$00Q
zenda, tojno. 7° 	 2$000

Decretos do Governo Piák:
4000 Consultas ao Conselho

de Estado, secção de "Fa-
sorio, novembro o dezembro do

•	. 1839.
=

3$00Cp
zenda, torno 8° 	 1$500 Decretos do Governo Provi-. •Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-

sono, janeiro de 1890 	 2060

zenda, tomo 0° 	  1$500 Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 ...... 1$013;

3$000 Consultas do Conselho
de Estado, sécção do " Fa- Decretos do Governo.Provi-
zenda, tomo 10° 	  5$000 soldo, março de 1890 	 •	 2$Ó00

4000
Consultas ao Conselho
. de Estado, secção de Fa-

zenda, tomo 11° 	 4$000
Decretos do Governo Provi-

sono, abril de 1890 	 •	 4000

5$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, maio de 1890

Decretos do Governo Provi-
4$000

Consultas do Conselho
ao Estado, secção de Fa-

sono, junho de 1890..., 	

Decretos do Governo Provi-

24000

12$000 - zenda, tomo 13° 	 1$500 sono, julho de 1890 	 2$0CÍO:

Consultas do Conselho. Decretos do Governo Provi-
de Estado, Negoelos Eccle- sono, agosto de,1890 	 3$000

1 '4000 siasticos, tomo 1° 	 2$000
Decretos do Governo Provk;Consultas do Conselho •	 sono, setembro de 1890 	 •2$000:

chá Estado, Negocias Eccle-

4000
. siasticos, tomo 2° 	 .. 3$000 Decretos do Governo Provi-

- sujo, outubro de 1893 	 3soo()
Consultas  do Conselho

de Estado, Negocios Eccle-
.Decretos do Governci

4006 siasticos, tomo 3°... 	 .	 .•	 •;. 2$000 . sono,	 novembro de
L'.;	 F )1 ir t

-.AeropOrtos do Supre-
MO Tribunal Federal

.--	 de 1s95 	
Idem idem ' de 1893 	
idem idem de 1897 	
Idem idem , de 1E98.  .......
Idem idem de 1899 	
Idem idem do 1900 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geographico-do Brazil,
pelo Dr. Alfrelo Moreira Pinto,
contendo" a . deseripção de todas
as cidades, villas, cdificlos, etc.,
tres grossos volumes 	

As minas do 13x-a,zil
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume 	

Idem, 2 , volume 	

, Idem, 3° volumn 	

Doletim de concessiies o privi-

	

' legios 	  

13o/etim. da„ Propp ie-
- dado Industrial, (Publi-

, cação mensal) cada .fascipulo..

Chorogpaphia • da, pro-
víncia do Ceai-á, por
Jos.5 Pompeu de A. Cavalcanti.

'Codigo Penal da Re-
- publica dos Estados

Unidos do 13i-fuzil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciado,

• cellulas, 'etc.; .por um magis-
trado mineiro 	

,	 .
•Consolidação das Leis

das .A.1 nau cleg,.as e Me-
-- sas de Rendas 	 	
Constituição e I, eis

Orgunicas da Repu-
blica 	

'''Carta Geographica, de
Matto Grosso, por Fran•
cisco Antonio Pimenta Bueno...

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Crocka,tt de
si. 	

;Cartas jesuiticas, do
pedra Manoel da Nobrega. (1549

-	 a 1560), de .Valle Cabral 	

Codigo das Relações
Exteriores (2 . vols )	 ,



ecretos do Governo Provi--
. serio, dezembro de 1890 	

• Decretos do Governo Provi..;,
--Priv, janeiro de 1891 	

D
• 

ecretos do Governo Provi-
soldo, fevereiro de 1891 	

•Decreto n.
tora varias disposições da Con-
eolidação das Leis das Alçando-
gas 	

r)ecreto n. 1.1V — Crêa
kdir. o legar de contador nas Dele-

gacias Fiscaes

X,-to iccionario -13 ibl i o-
graphico Etrazileiro,
c-entendo noticia das obras e as
piographias de todos os eseri-
13tores brazileiros, pelo Dr. Au-

, gusto Victorino Alves Sacra-
' Mento Blake,-7 grs. vols. in 8°

• r."

iccionario .Geogra-
,0 phico das Minas do

jurazil, .pelo , Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

sboçO I3iógraphico
TC;ae A_braliãoLincoln,

traducção do capitão de fia-

	

2-'ata Orozimbo Moniz Barreto 	

scriptiara4ão M e r-

plecionario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R

Onera et Species Orchi-
"• earum Novarum quas col-
legit, deScripsit et iconibus illus-

,Srevit , r: Barbosa Rodrigues,

	

26 volume- 	 .
g._eis toria dos tres grau.-

- _..dtps capitães da anti-
Tguidade (Anpibal, Cesar e

.. ‘ '.Alexandre), pelo Dr. Cesar Zama
..istoria, Financeira e

rçamentaria do Int-
, ¡perlo do 13razil, desde
- g (Sua fundação, precedida de

Alguns apontamentos ácerea da
-.1.1a, independoncia,, pelo Dr.
Liberato do Castro Carreira, 1
groso volume de 796 pags.

- Ou 8° 	 .
n. ..	 ,
.11ugonia,nas — Poesias de
- Victor Hugo, traduzidas por

poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por

	

Igucio Teixeira 	
,,i...	 .
IIydrographie • du

Iaut San-Francisco,
	r.Eitim.' Liai 	

-2/.1.40. •

•Ustatutos da Escola
g# Il'olytocitnica 	
i.....•Facturas Consulares
4k (bec. 1.103, do 21 de novembro

. de 1903) 	, . • . • - . • •.,
íz ormulario do In-o-

. kcsso , Criminal Mili-
tal? 	..,f)

- , abulas de La, Fon-
1 iaine, vertidas e annotadas
.pelo barão de 'Paranapiacaba„
L2 grossos volumes em 8° 	,i.

•
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-Instrucções para o serviço Leis de 1818 a 1819 	
-4000 de prophylaxia especifica da fe.-

Ira amarella  •	 - 1 000 Leis do 1820 	 4000

2$000 Instrui cções para o
alistamento de ele i-

Leis de 189 1. 	 2$000

- topes na Republica— Leis de 1822 	  2000
2$006 Decreto n. 5.391, de	 12 de de-

zembro de 1904 	 $300 Leis de 1823 	 4000

Indico alphabetico da legisla- Leis	 de 1824 	 400

$100
ção,- 1871 a1873 	 5$000 Leis de 1825 	  ... 4000

• Informações e fragmentos .
historicos 	 1$000 Leis de 1826 	 1$500

1$000 Instrucções 'para colleeto-
rias federaw	 '4000

Leis de 1827, 	

Leis de 182'1

4000

2$000''

1$000 Instrucçõós para exames
pa,rcellados 	 10)0

Leis de 1829 	 3.00)

Leis de 1830. 	   2p.00
Instrucções para a Policia

Federal 	 5$000 Leis de 1831-2 volumes 	 3$?.09
221—Justiça Federal... $500 Leis de 1839.. 4$000

15$000 Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do Leis de . 1833 	  4$600 .
dezembro de 1893 	 $100 Leis de 1834 	 3200

Lei n. 403- Direitos autoraes.. $300 Leis de 1835, 2 volumes 	 4$000
6$000 Lei n. 628—Amplia a acção pe- Leis de 1836 	 	 • 3$300

nal 	 $300
Leis de 1837...., 	 . 3$000Lei n. 1.269— Legislação elei-

$500 toral. 	

Lei do Orçamento-1889 	

$500

$500

Leis de 1838 	 •	 .. • 	

Leis de 1839 	

4300,
1$403„

3$00O Lei do Orçamento-1892., 	 $5C0 Leis de 18-10 	   4000

$500 Lei do Orçamento-1893...... $500 Leis de 1841 	 4900

Lei do Orçamento-1895. 	 $500, Leis de 1842 	 	 • 3500

1$000 Lei do Orçamento-1897 s' 1$000 Leis de 1843 	 4500

Lei do Orçamento-1898. 	 1$200 Leis de 1844 	 4800

$600 Lei do Orçamento-1890 10:10
Leis de 1815.	 e • 2$300

Leis de 1816 	 2$603'
Lei do Orçamento-1901 	 1$500

Leis de 1847.	 .	 ..... 2$600

5$000 Lei do Orçamento-1902 	 1$060 Leis de 1848 .. 	  1;300'
Lei do Orçamento—l903...... 1$000 Leis de 1849.	 ...... . 3$100`

Lei do Orçamento-1994... 1$000 Leis de 1852, 2 volumes 	 5$200

1$000 Lei do Orçamento-1905 	 1$000 Leis de 1833, 2 volumes 	 4$600'

Lei do Orçamento—.1do3....,.. 1$000 Leis de 1854' ......... 5$10)'

3$000
Lei do Orçamento-1907.. .., 1$500 Leis de 1855 	

Leis de 1836 	

6$600

5$310
Lei do Casamento Civil e reca-

pitulação em ordem alphabetica,
por M. André da Rocha 	 2$000

Leis de 1857, 2 volumes...

Leis do 1858, 2 volumes 	

5$Q00

64300,
Lei de 1$000 Leis de 1859, 2 volumes 	 5$5001

Lei do fallencias—comparada.. 1$500 Leis de 1850, 3 volumes 	 10$000

Lei das Sociedades Anonymas e Leis de 1831, 2 volumes 	 5$500
5$000 Hypothecarias 	 1$000 Leis de 1862, 2 Yolumes...., 5$530

Lei Torrens•	  $500 Leis de 1863, 2 volumes 	 5$600
Leis do 1808 a 1809 	 2$500 Leis de 1864, 2 volume 	 5$500

2$000 Leis de 1810 a 1811 	 2$500 Leis de 1864, additamento.... $500
Leis de 1812 a 1815.	 2$000 11.eis de 1835, 2 volumes 	 7$5001

15$000 Leis de . 18,161a,1 4000 Leis de 1860, 2 volumes 	 7$600
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Leis de 1887, 2 volumes	

Leis de 1868, 2 volumes.....:

Leis de 1869 	

Leis de 1870 	

Leis de 1873, 4 volumes 	

Leis de 1874, 3 volumes 	

Leis de 1875, 3 volumes 	

Leis de 1876, 3 volumes 	

Leis de 1877, 3 volumes 	

Leis de 18- 8, 2 volumes 	

Leis de 1879, 2 volumes 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volumes 	

Leis do 1852, 3 volumes 	

Leis de 1883, 3 volumes

Leis de 1 -84, 2 volumes...

Leis de 1853, 2 volumes

Leis de 1886, 2 volumes 	

Leis de 1887, 2 volumes 	

Leis do 18-8, 3 volumes..„, 	

Leis do 1889, 3 volumes 	

Leis de 1891, 2 volumes 	

Leis do 1892 	

Leis de 1803 	

Leis de 1894, 2 volumes 	

Leis de 1895 	

Leis do 1896 	

Leis de 1897 	

Leis de 1898 (2 volumes) 	

Leis de 1890 (2 volumes)..., 	

Leis do 19./0 (2 volume-;) 	

Leis de 1901 (2 volumes) 	

Leis de 1002 (2 volumes) . 	

Leis de 1903 	
Leis de 1904 	

Leis do 1905 	

Leis usuaes da Repu-
blica dos Estados
Unidos do Etrazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente eathedra qco da Escola Na-
val o da Faculdade Livre de
Sciencias Juridicas e Sociaes do
Rio do Janeiro, e Caetano Mon-
tenegro, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do Distrieto Federal,
1 grosso volume de 992 pags...

Lioções de Physioa,
professadas no Lyceu de Artes e
Officios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

6$000,

6$000

6$000

7 $500

9$500

9$';00

9$509

10$000

7$500

8 ;,000

6$000

7$000

10$000

12$030

1%000

C$000

4000

6$M0

6$r 00

9$000

8$000

11$000
12-0000

4500

12$000

8$000

8$500

10$n00

16000

14$000

12000

14$000

12$000

10$000

14600
Manual do Empre-

15$200 g- a do de Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 160) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 17°)... 	

Manual do Empré-
10$000 gado de Fazenda

(Tomo 18°) 	

Man u a 1 do Empre-
g, a do de Fazenda

4000	 (Tomo 19°) 	

31 anual de Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 200) 	

Manual  do Empre-
gado de Fazenda

$500	 (Tomo 21°) 	 	 4$000

Mn nua 1 do Empre-
moo gado de Fazenda

(Tomo 22°) 	

Manual do Empre-gado de Fazenda
(Tomo 23°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda

3$00O	 (Tomo 24°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda

4500	 (Tomo 25°) 	

Mappa to pographloodo Espirito Santo....
Marcas de fabrica ede comArnercio— Lei nu-

mero 1.239, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro de
1887—Decreto n. 5.424,de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-

3$000 1 gulamento para a execução 'da
lei n. 1.236, de 24 de setembro
de 1904,sobre marcas de fabrica
e de commercio 	 	 1006

Modelos de balanço 	  4$000

	

Noticia Ilis tori ca. dossel'	
3$000	 viços, instituiçõos e estabeleci-

mentos do .Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 	 810Q0

3$000 Organização Judicia-ria, comprehendendo os de-
cretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de . 16

4000	 de agosto de 1897 	

Ordenança dos toquesde corneta e clarim,
3$000	 peio coronel Moreira Cesar 	 	 2$000

Primeiras ',loções de
Cousas, d.e N. A. Calkins

4000 (da 40, edição americana), ver-
são e adapta9ão pelo Dr. Ruy
Barbosa,1 grande volume em 8°. 	 4$600

3$000 Parecer do Senador
re u y Barbosa sobre o
Codigo Civil Brazile,iro, 1 grande
volume 	

Pacificação dos Kri-cha,n4s, passado e presente,
dos Krichanis, ethnographia,
archeologia e geographia,- do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 1$00.0

3$000 Prosadores e Poetas
Latinos, pelo Dr. Casar
Zama 	 	 5$000

3$000 Projecto do Co digo
Civil 13razileiro (8 vo-
lumes) 	 	 20$0QQ

3$000 Projecto do Ciodigo
CivilErazileiro,prece-
dido do um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr.

2$500	 Antonio Coelho Rodrigues 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica. da.
União e do Distrieto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1903	

Lista de eleitores do1° districto 	
Idem idem do 2° distileto 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 10) 	

Manual do Empre 	
gado de Fazenda
(Tomo 2°) 	

Man u ai do Empre-
ga do de Fazenda
(Tomo 3°) 	

Manual do Émpre-
gado de Fazenda
(Tomo 4°)., 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 5°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda,
(Tomo 6°) 	

Manual do Empre-
ga a o de Fazenda
(Tomo 7°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 8°) 	

Mau uni do EMpre-
g ado de Fazenda
(Tomo 99) 	

Mana a, 1 do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 10°)  •

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 11°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 12°) 	

Manual do "Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 130) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda

	(Tomo 14°)	  

2$590

1$000

2$400

2$500

3$000

4000

2$500

3$000

2$000

2$000

3$000

2.$boo

3$000

3$000

(4000
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3Planta da Cidade de
S. Sebastião.= 1808.... 108000

Reforma	 *Judiciaria
do District° Federal

Regimento de custas
—Lei n: 1.338, de 9 de janeiro
de 1905— Recirganiza a justiça.

Justiça local 	 :$500 local do District° Federal — e

Reériniento de custas
Decreto n. 5.433, de 16 de ja-
neiro de 1905—Manda observar

da Justiça Federal 	 $500 as disposições provisorias para
a execução da leia. 1.338, de 9

Regulamento dos arma-
zena gerems 	 $500 de janeiro... 	 	 1$000

Regulamento do cofre de
Regulamento proces-

sual da Justiça Sani-
orphãos 	 1$000 tarja, decreto n. 5.224, de 30

do maio de 1904 	 $500
Regulamento dos Corre-

tores 	 $500 Regulamentos para os

Regulamento sobre divi-
Institutos	 Militares
de	 Ensino,	 approvados

dendos de Companhias 	 $200 polo decreto n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905...	 	 2$000

Regulamento, para a con-
cessão da isenção de direitos
de consumo e de expediente.... $200

Regulamento Sanita.
rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro de 1904 	 1$500

Regulamento da Jus-
tiça Civil Federal.... $500 Regulamento das

.Regulamento	 sobre ro-
.	 tulos	 - $200

Companhias de Se.
guros,deeroto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	 $500

Regulamento para o ser-
viço das	 facturas	 consulares
(Dec. n. 3.732, do 7 de agosto

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1904 	 $500

de 1900) 	 $800

Regulamento das compa-
nhias ou sociedades anonymas 	 $500

Reforma Judiciaria
da Justiça Local do
Districto Federal e
regulamento, de1905.... 38000

Regulamento de transmis-
são de propriedade 	 $300 Regulamento da

'Regulamento para arreca-
Junta Commercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-

dação do imposto de transporte neiro de 1904 	 1$000
(D,ec. n. 5.874, de 27	 de ja-
neiro de 1906) 	 1$000 Regulamento do sello,

(de 1900), decreto n.	 3.564, denegulamento da navega-
ção de cabotagem (Dec. nume- 22 de janeiro de 1900 	 $500
2.304, de 1906) .. 	

Regulamento para a co-
brança do imposto sobre venci-
mentos e subsidies 	

néplioa do Senador

$500

$200

Regulam ento para
arrecadação e fisca-
lização dos impostos
de consumo (Dec. nume-
ro 5.890, de 1906) . 	  1$000

Ruy Barbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto

Regulamento de in-
dustrias e profissões

'do Codigo Civil, da Camara dos (novo), decreto n. 5.142, de 27
ppputzdoo 	 7$000 de fevereiro de 1934 	 .. 1000

Setembro-190?

Regulamento para 07
consumo de agua, de-
créto n. -5'.141, de 27 de feVé- -
redro de 1904 	 	 $300

1$00)

Regulamento de mar-
cas de fabrica„ decreto
n. 1.236, de 24 de setembro do
1904 	 	 $500

Repertorio Juridico
Mineiro,eonsolidação alpha-
betica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anuo de 18,8
a 1889, :por M. AO 	

Relatorio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscal' zaçãodas alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Stenographia Interna-
cional, por A. Pfeil 	

Tarifas das Alfande-
gas 	

Taxa judiciaria do
District° Federal...,

Trabalhos da Com-missão • especial doSenado sobro o Codigo Civil
(vol. 3°) 	

Vida do Marquez de
Barbacena, (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar.
um grosso volume de 974 pags.
em 8° 	 •

As vendas superiores a 100$ teem o abati-
mento de 15 %.

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	

4$000

3$0O3

*4600

4000

8$000

$200

2$0)0

5$000
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